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Arintricteir

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.576--DE 25 DE JANEIRO DO 1903 (*)

Dá inatrucciiea para a Constituição do patrimonio e receohecimento officio'
das Faculdades e Escolas Livres

O Presidente da Republica dos Estados do Brazil, para ex-
ecução do disposto na l a parte do art. 311 do Codigo approvado
pelo decreto legislativo n. 330, de 7 de dezembro de 1804, e do
art. 5° da lei n. 314, de 30 de outubro de 1805, applica.vel ás
Faculdades Livres de Direito e tembem ás demais Faculdades ou
Escolas Livres equiparadas ou que se equipararem aos conge-
neres institutos federaes e vi do decreto n. 3.577, desta data,
resolve mandar que sejam observadas, para contituição do pa-
trimonio e reconhecimento official das referidas Faculdades e
Escolas Livres, as instrucções que a este acompanham, assi-
gnadas pelo Ministro de E,t3.do da Justiça e Negocios Inte-
riores.

Capital Federal, 25 do janeiro do 1900, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CUINS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

Instrucçães a que se refere o decreto n. 3.578, desta data

Art. 1." As Faculdades ou Escelas Livres que tiverem sido ou
venham a ser equiparadas aos cone:oneres institutos fedores
deverão constituir um patrimonio ile cincoenta contos de réis,
representado por apolices da ' divida publica federal, pelo
editicio em que as mesmas funccionarem, por outros predios, ou
por qualquer desses valores.

Paraerapho unico. Nenhuma collectividtde particular será
admitticia a requerer o reconhecimento do instituto do iustrucção
superior que hoe ver fundado ou, rnadtiv. , r, sem que mostre
ter adquirido individuall lado propila, eorez inuin lo-se como
socied ide civil na forma da lei n. 173, de 10 de setembro
de 1893.
—e---

Reprodut-ae por terem havido omissões.

Art. 2.° As apólices constitutivas do fundo patrimonial serão
averbadas na Caixa de Amortização, em nome do mesmo basti-
tufe com a clausula de inalienabilidade.

Art. 3.° Os predios que constituirem, no todo ou em parte,
o patrirnonio do instituto, deverão estar seguros em companhia
abonada, livres de demanda e desembaraçados de onus, cujo
valor abranja total ou parcialmente o do patrimonio tixado em
lei; o que tubo se provará coas a apolice do seguro, certidão
do registio geral de hypothecas e do distribuidor geral.

Art. 4. 1 As Faculdades ou Escalas Livras, para obterem a
equiparação aos institutos federaes de instrucção superior,
declararão a denominação, si 'sie e fins do estabelecimento,
o nome e naturalidade dos administradores e da poisai a cujo
cargo estiver a direcção teehnica do estabelecimento, e, instruirá
o pedido com os seguintes documentos:

1. Certidão do archivamento na registro civil dos estatutos,
compromisso ou contracto social quando se tratar de as-
eocia.çao.

II. Um exemplar da folha offIcial em que houverem sido pn-
blicados. por extenso, os estatutos do e tabelecimento.

III. Certidão da Caixa de Amortização, do regietro geral de
hypotheeas e do distribuidor o apouco do seguro ou minuta de-
vidamente authenticada que provem o cumprimento das exigen-
cias dos arts. 2° e 3' destas mstruccães.

IV. Laudo judicial de avaliação dos predios.
Art. 5.° Si, á vista dos documentos apresentados, achar-se

que a organização cientifica do instituto está. de accordo com a
lei, o Governo designará pessoa de reconhecida competencia afim
de veriticar a idoneidade moral e technica do director e do corpo
docente, a existencia de laboratorios, gabinetes e apparethss
necessar:os ao ensino nos estabelecimentos que 09 comportarem
e a frequencia do instituto não inferior a 30 alumnos nos doas
annos immediatamente anteriores.

Para esto fim. os interessados deverão franquear não só os
livros e documentos de matricula, como fornecer as provas de
frequencia que ferem exigidas.

O resultado do processo -deverá ser comrnunicado ao Governo,
em minueioaa relatorio.

Art. 6. 0 Reconhecida a Faculdade ou Escola Livre, o Go-
verno nomeará um fiscal de reconhecida c impetencia scientifIca
nos assumptos do ensino especial de que se tratar, para os fins
determinados no art. 7° da lei n. 314, de 30 de outubro
de 1895.

Capital Federal, era 25 de janeiro de 1909.— Epitacio Pessoa.

DECRETO N. 3.580—DE 7 DE FEVEREIRO DE 1900

Publica a a lhotão da coleei* britannica das ilhas J.esvard (Aolilhas) ao
accordo de Washington de 15 de junho de 1897, relativo á. wrniuta do
cartas e encommenlas com valor declarado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz
publica a adhesão, a partir de 1 de janeiro proxiino pessado, da
colonia britannica das ilhas Leeward (Antilhas), ao aceordo de
Washington de 15 de junho de 1897, relativo á permuta de
cartas e enconamendas com valor declarado, segue le t com inu-
nicação do Conselho Relera' Suisse de 18 de dezembro lin mo ao
Ministerio das Relações Exteriores, cuja tradueção ofIl2ial a este
acompanha.

Capital Federal, 7 de fevereiro de 1900, 12' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLICS.

Olyntho de 31 tgallwes.

Traducção—Berna, 18 de dezembro de 1899.
Sr. ftfinistro—T, ,mos a honra de informar a V. Ex. que, por

nota dat ida de 11 do corrente, a legação da Grã-Bretanha em
Berna deu-nos conhecimento da adlissãn, a partir do 1° de
janeiro proximo, da colonia britannica das ilhas Leoward
(Antilhas), ao amolo do Washington, àe 15 de junho de 1897,
relativo á p ,rinuta de c 'nas o encommendas com valor ducla-
rado.

n• creio, pela inclusa cópia da referida nota, que a coionia das
ilha.s:Le,eward faz as mesmas reservas que as outras culon ias
britannicas que já adheriram a esta União, isto é, não admittirá

•
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encommendaa com valor declarado e restringirá a PM lihre.s
esterliaxs, ou 3.0rJO francos, o valor adrnittido para a expadição
por cartas.

Aprassaino-nes em notificar esta adhesão a V. Ex., de con-
farmidade com o art. 15 do accordo suprainencionado e com o
art. 24 da cofivenção principal.

Queira. acceitar, Sr. Ministro, as seguranças da nossa alta.
c)rsideração.

Elo nom .) do Conselho Federal Suisso, o presidenta da Confe-
deração, 3Ial1cr. —O chancoller da Confetbraçâo,

S. E. Se. Ministro dos Negoaios Estrangeiros dos Estados
Unidos do Brasil no Rio de Janeiro.

•nn• •n•

Traducção—Legaçb Brita'nnica—Berna, 11 de dezembro de
1899.

Sr. Presidente—Tenho a honra de levar ao conhecimento de
V. Ex., para sciencia dos interessados, que o Govorno das Ilhas
Leewatd, com o consentimento do Secretario de Estado das Co-
lenias, deseja tomar parte no accordo sobre objectos registrados
da (Inicio Postal, a partir do 1° de janeiro proximo, nas
mesmas condições que já foram acceitas pelas Colonias Brami-
idem, sendo fixado o maximo do valor registrado em cento e
vinte libras esterlinas.

Aproveito esta opportunidade para renovar a V. Ex. as se-
guranças da minha mais alta consideração.—.1. R. St. John.'

S. Ex. Coronel Multar, Presidente da Confederação Sufssa.

DECRETO N. 3.587 — DE 7 DE FEVEREIRO DE 1900
Publica a :incisão da colonia britam:de& dos Straits Settlernents ao aecordo

de Washington de 15 de junho de 1897, relativo á permuta de cartas e
encommendas com valor declarado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz
publica a adheeão, a partir tio 1° de janeiro proximo passado, da
colonia britannica dos Straits Settlements ao adcordo de Was-
hington de 15 de junho de 1897, relativo á permuta de cartas,
e eacommendas com valor declarado, segundo a eommunicação
do Conselho Federal Suisso de 7 de novembro ultimo ao Minis-
tarjo das Relações Extericres, cuja traducção official este acom-
panha.

Capital Federal, 7 do fevereiro de 1000, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Otyrtho de Maglihaes.

Tradueção—Berna, 7 de novembro de 1899.
Sr. Ministro—Temos a honra de informar a V. Ex. que,. por

nota datada de 25 (1e outubro proximo passado, a legaçao
Grii-I3retanha em Berna trouxe ao nosso conhecimento a adite-
são, a partir do 1° de janeiro proximo,	 eolonia britanica dos
Straits Settletnents ao accordo de Washington de 15 de junho
de 1897, relativo á permuta de cartas:e . encommendas com valor
declarado.

Vereis pala cópia inclusa da mencionada nota que a colonia
dos Straits Settlements faz as mesmas reservas que as. outras
colonias britannicas que já. adheriram a esta Uniau, isto e, não
admittirá encominendas com valor declarado e restringirá a
500 doi lars da calonia. ou 5o libras estarlinas ou 1.250 francos,
o valor admittido á expe llcao por. cartas.

Apressamo-nos em mo li ficar esta adhasãà a V. Ex., de con-
f Tmitiede e:orn o art. 15 do referido accordo e com o art. 24 d
e In venção prinvi RI 1.

Q 11. 11'a, o S:. Ministro ac e itar as seguranças da nossa alta
c-n-isidot

-J nome	 Conselho Fedent Snissa, o Prosident° da Conta.
d ri are suisse. —31-0116J . . —O 1' Vice-ehnir,elbr, schachumnn.

S. Ex. Sr. Ministro dos Naga..ies EstrargeOros dos Estados
s do Brasil no Rio de Jani-Al O.

Tradução—Legação Britannica, Berna, 25 de outubro de
1899.

Sr. Presiden te—Tenho a honra de levar ao conhecimento de
V. Ex., para sciencia dos interessados, que o Governo dos
Straits Sttlernents, com o consentimen t o do Secretario de Estado
das Colonias, deseja tomar parte no accordo sobre objectos regis-
trados da Unido Postal a partir do 1 0 de janeiro proximo
nas mesmas condições que já foram acceitas pelas Colonias Bri-
tannicas, sendo fixado o maximo do valor registrado em qui-
nhentos dollars (cincoenta libras sterlinas), limite no serviço
interno da Colonia.

Aproveita esta oppurtunidade para renovar a V. Ex. as se-
guranças da minha mais alta consideração.—J. R. St. John.

S. Ex. Coronel Midler, Presidente da Confederação Suissa.

1••n• •ffiew

DECRETO N. 3.592—DE 10 DE FEVEREIRO DE 1900

Concede ao Collegio Paula Freitas as vantagens de ciso gols o Granado Na
dona!

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ás informações prestadas pelo delegado do Governo
sobre a organização e execução dos programmas de ensino do
Collegio Paula Freitas. resolve, á vista do disposto nos artigos
431, do decreto n. 1.232 fl, de 2 de janeiro de 1891, e 38, para-
talho unieo, do de ra 981, de 8 de novembro de 1890, conceder
a este estabelecimento de instrucção,, conforme requereu, as
vantagens de que gosa o Gymnasio Nacional.

Capital Federal, 18 do fevereiro de 1900, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS UMES.

Rpitacio da Silva Pessoa.

..emweiffie

DECRUO N. 3.593 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1900

Cria uma brigada de cavalltria de guardas nacionaes na comarca de Ouro
Preto, no Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazif, para
execução do deareto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta:

Artigo unico. Fica ereada na guarda nacional da comarca de
Ouro Preto, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de cavai-
lana, com a designação de qua se constituirá de dous regi-
mentos, sob ns. 13 . e 14", os quaes se organizarão com os gnar-
das qualificados nos districtos da referida comarca ; revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal, 10 de fevereiro da 1900, 12 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessi-:.

DECRETO N. 3.594 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1900

Oras mais uma brigsaa de infantaria de guardas nacionaes na ornares. de S.
Sebastlit's do Paraliso, Estado de Minas Genes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil..para-
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-.
creta:

Artigo unjo). Fica arcada na guarda nacional da comarca de
S. Sebastião de Parais°, no Estado de Minas Gerae,s, mais uma
brigada . de infantaria, com a designaçá"o de 119 . , a qual se
constituirá de tres batalhões do serviço activo, ris. 355°, 353° e
357", e um do da reserva, sob n. 119 1, que se oraanizarão com
es guar las qualificados nos districtos da referida comarca ;
reveg .das as disposições em contrario.

Capital Moral, 10 de fevereiro de 1900, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

• Epitacio da S:loa Pema.

Ministerio da Justiça o Ne,goeios
Intetioce

de sretrs de 10 ;lo corrente mez:
Foi exonei..i.I.) o bacharel En.yinutt 'o Lus-

No.; ti ira, do !rg::r de solr.titu:o do juiz
ral na socção do Piatiliv, 5 1-to ter ac-

N•it'vlo c.:.prego na a . :Inini,,tração estadual,
emalo nomeado na mesma data, para o re,
feio legar, o bacharel Ft anaisco Pires de
Castro, por tempo do eis annos, na forma
da lei.

—Forám promovidos no corpo de bombei-
ras desta Capital:

A najor tical do material e cantador, o
maj. r acetinado Zoroestro Cunha

A eapiiiio aornmandat te da 4" companhia,
t neivie coa . ljus ante 'da l a !Intrique Pres-

grave ;
A tenente coadjuvante da P. companhia, o

Klte~ JaCOI n Greentin i.! e Lima ;
A tonante quartel-m•stre. o alferes quar-

tel-mestre Gustavo Binjamin Teixeira
A alferes, o sargento-ajudante Rodolpho

Steaiger.

— Foi transferido o capitão Francisco Xa-
vier Porcina Caldas, commandante da 4Í com-
panhia do corpo de bombeiros desta Capital,
para o cargo de assistente do mesmo corpo.

— Foi mandado aggregar ao estado-maior
da 38° brigada de infantaria da guarda na-
cional da Comarca de Jacuhy, no Estado de
Mint .s Gemes, o coronel Jasias da Silva
Chaves.

—Foi transferido para a 4° companhia'do
Ase. batalhão de infantaria da guarda na.
uonal da Capital Federal o alferes da 4 a COM



Terça-feir . : 13	 DIARIO OFFICIAL
	 Fevereiro —1900	 002*

pmihia do 9 , batalhão da mesma arma da re-
ferida milicia Jorge Paes Sardinha, conforme
ped u

— Foram nomeados para a guarda na-
cional

ESTAD:) DE MIN ss cEstaEs
Comarca de S. Seb!sti,7o do Pdroi:o

34a brigada de cavallaria
Coronet-conimandante, José Aureliano de

Paiva Coutinha,
167 , brigada de infantaria

Coronel cominaudante, Josb Candido Pinto
Ribeiro,

119 brigada de infantaria
Coronel comman lante, Herculano Condido

do Mello e Souza.
Comarca de Poro Alto

36' brigada do cavallaria
Coronel-commandanto, Antonio Ribeiro Pe-

reira.

Ministorio da Guorra
Por decretos de O do corsentc:
Foram transfiridos:
Para a 2" companhia do 24 batalhão de

Infantaria o camtão da 2' companhia do
11 0' batalhão da mesma arma Valado Au-
gusto de Amorim Caldas e para a .2' com-
panhia deste o capitão da 2i. companhia
daquelle,Francisco Theophilo Cardoso ;

Para a V classe do exercito, do accordo
com a resolução de 1 de abril de 1871,
ficando aggregado á arma a que perteace, o
alleres do 260 batalhão de infantaria Fran-
cisa° Belgarlio Ferreira Lima, visto ter sido,
em inspoeção de saude, julgado soffror de
molestia incuravel.

Concedeu-se ao tonente do corpo de estado-
maird• do exercito Conrado alnller de Campos
deiniss5s, do serviço do exercito, conforme
p..diu.

SECRETARIAS DE ESTADO

:nlinistorio da JuFtica. o Negocios
Intorioros

Expediente de 8 de fevereiro de 1900

DIRECTORIA. D) INTERIOR

Accusou-se recebido o oficio do Dr. An-
tonio Coelho Rodrigues, de 3 do corrente mez,
em que communica haver assumido, em 1 do
dito moz, o exorcicio do cargo de Prefeito do
District° Federal, para o qual foi nomeado
por decreto de 31 de janeira ultimo.

Expediente de 9 de fevereiro de 1900
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Accusousie o reeobinamito do officio de 10
de janeiro iiltimo, no qual o coronel Jamintho
Moleiros communicou havor assumido, Inte-
ria mento, o cargo do commendanto superior
da guarda tia.cional no Estado das Alagilits.

— Itemorteram-se:
Ao coam:and:int a superior interino . da

guarda na rina' no Estado da Bailia, em re-
ferencia Roi; oincios os. 2.s7, 2C2o e 263, de 15,
16 e 21 de ilezeinro ' to antro e para
os fins con vonientee, as pa tentos do major
Rooerio da Costa. Brito, capiet's r•I,•!foo;n
Francisco ilo Nassimonio e iiircolino Riserio
de Moura e tenentes Ezequiel Jw4 Fiai:dia o
Manoel Floeiz Paiva. da guarda riacdonol do
moreno E.tiido, e cuias guiae de pagamento
de solto acompanharam aquelles oPleMs

Ao genem 1 coireriandanto superior _da
guarda nacional desta Capital, para os fins

convenientes e devidamente apostilladas, as
patentes dos °III ices da mesma milieia te-
nonas-coronel AlbortoGracie e tonante Arthur
Watson Sobrinho.

Transmittiram-se, para os fins indicados
no art. S' do regulamento annoxo ao decreto
o. 9.8'10, do 7 de março de 183S:

Ao juiz 'Ia l • pretosi o termo lavrado a
bordo do vapor .17a4Oseid, rotativo ao trksei-
ineet de urna criança, de nome Sylvia. (Ulla
de Elda Larinigianni, residuais) nesta ci-
dade

Ao juiz da 8* preteria, o termo de obito Li-
vrado na cidade de Nice, relativo ao brazi -
loiro Antonio do Oliveira Fornandes, natural
desta cidade;

Aojoresidente do Estado do Rio de Janeiro,
o termo de obito, lavrado a bordo do vapor
Fronee, relativo a Konbel Charles, &miei:ido
naquelio Estado

Ao pre.sidente do Estado do Espirito Sento,
os termos de obitos lavrados a bordo dos va-
pores Andes o Bearn, relativos a Baldotto
Angelo, Vittorio Berni e Carme 13erni, domi-
ciliados naquelle Estado;

Ao presidente do Estado de S. Paulo, os
termos lavrados a bordo do vapor Bearn. re-
lativos ao fallecimento de Carlos Valsesia e
ao nascimento do Nicolo, filho de Salvatore
Gradam e Angela Maria Sautanielo, domici-
liados naquelle Estado

Ao governador do Estado do Pará, o termo
de obito occorrido no Protectorado da Côrte
des Somales e relativo ao brazileiro Luiz
Mauricio, natural cisquelle Estalo.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Fc,ramcoucedidosse's mezes de licença, com
vencimentos, na fôrma da lei, para tratamento
de sande, ao subiseeretarlo da Escola Pols,-
teehniroa do Rio de Janeiro Alexandre Gemes
da Silva Chaves.

—Foi nomeado, de accordo com o art. 00
das inatrucções annexaa ao decreto n. 3.491,
de 11 de novembro ultimo, o Dr. Josa Joa-
quim dos Santrs Worneck. delegado fiscal do
Governo junto ao Gyrnnasio Flurninesse.

—Foi prorogada por seis mozes, som venci-
mentos, a licença concedida ao lente cathe-
dratien da Escola Polytechnica do Rio de
Janeioo Dr. Carlos Cisar de Oiiveira Sam-
paio, em portaria de 10 de maio do anno pas-
sado, para tratar de seus interessss.

R •querimentos despachadm
Dia 5 de fevereiro do 1900

Domingos Boroardino de Magalhães.—Com-
plete o s :filo dos documentos.

Da 10

Luiz do Rezende Guech, pe lindo s3r admit-
tido a prestar exame de madureza no Collegio
Pio Americano. —Indeferido. Na Capital Fe-
deral, sede do Gymnasio Nacional, e neste
eslabele emento que te mu de prestar exame
de madureza os alumnos livres a que so re-
fere o art. 105 do respectivo regulamento.

Expediente de 10 de fevereiro de 1900

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
•

Accusou-se o recebimento do oficio-circular
de 5 de fevereiro corrente, no qual o general
João Vicente Leito de Castro co:mouni , •a go')
Issumiu e esercicio do cargo de cominam-
(lauto superior da. guarda nacional desta
Capi tal.

— coacelerain-se ao soldado da brigada
policSil desta Capital Antenor da Rilveira
Sampaio, de accordo com a inspecção do
sisudo a que i sabrnettido, 90 dias de licença,
com vencimentue a que tiver direito, nos ter-
mos do arr. 35 do regulamento arnoso ao
derreto n. 1.SG3 A. do 10 de fevereiro de 1893.
—Euviou-so a portaria ao commandante
brigada.

— Remetteram-se:

Ao presidanto do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim dis ser julgado em superior e ul-
tima instancia, o processo instaurado contra
o soldado da brigada policial desta Capital
Sebastião Rodrigues de Castro;

Ao general orrnmandante superior da
guiaria nacional des'a Capital, para os da,
convenient s e devidamente apos'illadas, as
patentes dos ofilciaes da m amais, indicia te-
nente-coronel Ismael de Ornellas Bittoncourt
e tenentes Bonifacio Jose de Sa.nt'Antia. e AR'
torno Alves do Valle.

— Solicitou-se do Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas, em referencia aos
avisos de 27 de fevereiro, 28 de abril, 19 de
outubro a 16de dezembro do anno paksailo,
quo providencia no surtido de ser entroeue
ao corpo do bombeiros deste Capital o prailio
n. 19 da Praça da Republica, para servir do
residencia de um dos officiaes do mesmo
corpo.

DIBECTORIA. DE coNraeltanatui

Soicitaram-se ao Ministerio da Fazenda og
segnintes pagamentos

Do 93$200, despezos miudas da Bibliotheca
Nacional

De 5:818$'333, alugueis dos predios oca
cupados por estações e postos policiaes

De 31:999$383, obras do Palacio de Jus-a
tiça.

— Requisitaram-se provid inchas afim do
que seja posta na Del egacia Fisaal no Es-
tado da Bah i a, á. disposição do inspector de
sonde do si ido, o credito de 1:011.$ para
passamento dos consertos do que c tracem duas
lanchas daquolla inspectoria.

Requeriment, d.o/indouto

Alferes da brigada policial Manoel ()lama
pio Freire de Amorim.—lialefecido.

POLICIA. DO DISTaICTO FEDERAL

Por actos de 12 do corrente:
Foram exonerados, a pedido, dos cargos

de supplentes de delegados:
Adolpho Pereira da Fonseca, de 3" da 6 1 urn

bana, de 30 tia 99 ; capitão José Leitão de Al-
meida; de 1, V e 30 da 10 . , capitão Pedro
Augusto da Costa Velho, tenente-coronel Eu-
genio Marques da Silva e Jos Ferreira de
Almeida; d.o 2° o3' da li', Dr. Candido Alve9
Mourã.o do Valia e Fi rmi no Martins de Sá;
de3" da 14, Rani da Silva Muriti; de 1 0 e
2° da IS*, Henrique Autran da Matta e Albu-
qnerquo e João Carlos Vieira Ferraz; e do
1° da 2 . cirsirmsori pção subor'oanit, Francisco
Barbosa dos Santos.

Foram nomeados:
Alferos Pereira da Silvelra,3 supplente da

0 . circumsiripção urbana; Mario Tidias Fi-
gueira de Mello, 3 . supplonte 41a 91 ; Mem/
Antonio T p ixeira Junior 1“. '51 toet Moraos
A rru ria Franklin, 23 , FNIlard. Pio Fre.:11(!irt
Baptista 30 supplentes da 101 ; emente João
do Castro Novaes 2', e Jose Ferraira Braga

supplentes d‘ 11 , ; Candeio venanein Pi-
mira Peixoto 3 . suppi e n te di la . ; Francisco
Antonio do Faria, 1 0 e Francisco Boreollos do
Uma Juni )r, 2 -upp! A 111e4d1 uh e capitão
Carlos Fre leriN) S . xinps i .) Viannt. I° e Fran-

i
eisca Barbosa do; Saoto4, 2 0 sappiontes da

circuinscripaio suburbana.

—Por outro da mesm t data:

Foi exonerado do cargo de 3' supplente do
delegado da l a circuinscripeão u..bana Joa-
quim Belfo de Amorim, sondo nomeado para
sab3tituil-o Adalberto Frederico Beneek.
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Ministerio da Fazonaa
Directoria de Expediente do Thesouro

Federal

Dia 12 tle fevereiro de 1900

Expediente do Sr. director
A' Alfandega. do Rio de Janeiro
N. 20 — Cominunicando, para os devidos

effeitos. que o Sr. Ministro, por despacho de
29 de janeiro ultimo. rosolvou conceder á
Souto Casa de Misericordia do Rio de Ja-
neiro, conforme pediu, isenção de direitos,
nos termos do e 29 do art. 2 ., das Prelimi-
uares da Tarifa, para os ohjectos vindos da
Europa nos vapores La P/rea, Orei/ano e
Atraco e destinados á mesma instituição.

N. 21 — Fazendo identica communicaçã,o
quanto aos objectos de igual procedencia,
remettidos nos vapores Magd tlena, Bre'sil e
Chiei, para o mamo fim.

Requerintento despachados

Antonio Caetano da Silva Kelly, pedindo
uma cortidão.—Certifique se.

Izidore Haas, fazendo identico pedido.—
Certifique-se .

,•n•nn•1

RECEBLDORIA

Requerimentos despachados

Januario José do Faria & Comp.— Elimi-
ne-se.

Antonio José Teixeira Rabello.— Trans-
fira-se.

João Pinto Duarte dos Santos.—Sellados os
documentos, transfira-se.

Joaquim de Oliveira Pinto.— Transfira-se.
Julião Francisco Gonçalves.— Transfira-se,

pagando a multa de 20$000.
Amelio Diogo.— Transfira se.
Suarez Irmão & Perez.—Mostrem-se quites

da multa imposta.
José Marques de Carvalho Oliveira.—Paga

a multa de 20$, transfira-se.
Adelina Ferreira Clendomen.— Idem.
Ludovina Rodrigues Notto.— Satiefaça a

exigencia da sub-directoria.
Manoel Augusto da Silva Campos.—Idem.
Maria Quintino. da Costa.— Idem.
Manoel da Rocha Pereira.— Idem.
José Ribeiro de Campos.-1dem.
José Maria Peixoto de Souza.—Idem.
José Antonio de Carvalho Chaves.— Idem.
José da Silva o S.—Provo com certidão da

Intendendo em que data principiou a rele-
vando.

João Gonçalves Fernandes.— A reclamação
do peticionario, de 4 de agosto do anuo pas-
sado, foi indeferida em 7 de outubro.

Ministerio da Guerra

Por portarias do 9 do corrente, cone 'deu-
s') licença aos capitães reformados do
exercito Luiz Paraguasse do Albuquerque.
Jose Joaquim Caxias e João Nepoiuue-me da
Silva Campos para resl.hrem, o primeiro no
Estado do Rio Grande do Sul, o segundo na
cidade de Iragé e o tcreeirJ na de Porto-Ale-
gre, no dito Eetado.

—Por outras de 12 do corrente, foram
nomeados, para a Direção Geral de Arti-
lharia, clueeela l s secção o tenente-coronel
do corpo de estado-maior de artilharia Pe-
dro Ivo da Silva Hendques o adjunto da
mesma secção o major do referido corpo João
Baptista de Azevedo Marques.

Requei. imentos ilevsachs-tflos

João Ricardo do Couto Leony, Antonio Ve-
naucio de Mottos, Jos,' Alexandre ' ia Silva,
Adriano lzidoro Gomes, Antonio de C ostro
Lima, Manoel Baptista de Vasconeellos, Mar-
Union° Condido do Valha Adolpho Carlos da

Silva, Pedro Alexaneri ao Bispo, I3eliniro
Saritlaieo iIa Góes e Gyrillo Josó Aloixo.—
Aguardem reedução do Congresso Nacional
sobre u as oinipto.

Antonio Epiplianio de Góes.—Ao choro do
Estado-Maior do Exore» to para mandar sub-
nielior o requerente e, nova inspecção de
sande e determinar que elle aprosente cer-
tidões, cr..ntendo a do inspecção a declaração
do estar invalido e :is eo tempo de serviço, o
numero de dias de trabalho em cada anuo,
durante o tempo em que so,rviu como jorna-
leiro e todo o tempo edeuido como ompre-
gado, mencionadas as faltas que houver dolo
em cada anno, e sua natureza e passadas as
certidões por extenso, inclusive as datas.

Corbiniano Cardoso, Einilio Brigai() dos
Santos, Genserico do Vasconcellos, Heitor An.
gusto Borges, João do Siqueira Queiroz
Sayão. Jos', Teixeira Campos, José Martins
de Arrucla.,Thomaz Joaquim Tavares o Theo-
philo Garcez Duarte.—Sejam inspecciona.dos
de saude. Ao director geaal de Saude.

Capitão Victor Guillobel.—Não tendo ainda
completado o tempo legal, não pôde ser at-
ter dido.

Tenente Antonio Gom s Padilha.— Indefe-
rido.

Leo de Affonseca Junior.— Ao chefe do
Eetado-Maior do Exercito para informar.

Tenente Miguel Francisco Pinheiro.—Ao
director geral do engenharia para informar.

Arens & Itonãos.—A' Contadoria Geral da
Guerra para informar.

Expediente de 7 de fevereiro de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pa-
gamento da quantia de 10:801$195, a Jones
Antonio Diniz, proveniente de fornecimento
de generos que fez ao 14° regimento do ca-
voltaria, em 1895.

— Ao Dr. Antonio Coelho Rodrigues, agra-
decendo a cominunicação que fez de haver
asuinido o exercido do cargo do prefeito do
District° Federal, para o qual foi nomeado
por decreto de 31 do mez iludo.

— Ao prefeito do District° Federal, pe-
dindo esclarecimentos sobre o assumpto do
possivel litigio, conjecturado no laudo que
se envia relativo aos terrenos comignos á
Fabrica de Cartuchos o Artiticios de Guerra.
pertencentes a Jose Maria e a D. Maria Lucia
dos Santos, visto ter o Ministerio da Guerra
necessidado de fazer acquistção deites.

—Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Declarando:
Que é dispensai() do logar de membro da

commiseão de promoções o general de bri-
gada João Soares Noiva, visto ter funecionado
durante um armo, completado em 2 do cor-
rente, e nomeado em substituição deite o ge-
neral de divisão Francisco do Paula Argole);

Que a transferencia dos tenentes Jos5
cio da Cunha Rasgado e Manoel Joaquim da
Silva Moia, este para o 11" bat Á lhão d in-
fantaria e aquele para o e9 4 da mesas arma,
(freio ser considerada não como troca, e sim
como transforenc..a

() go são transferidOs na arma te int int i-
ria, do 13 brt'dtião para o 28 . o alteres He-
nedieto do Mor-e Magalhães, ,.011fOr In • pode,
e do IV' poria o 2 . o alteres Aram(' Nulie.4 te
Moura, alumno da Escola Militar do Brazil.

immunicou-se ao conarnandante da mesma
eseola.

QUI mo concede licença :
Ao 1 .. tenente do 9' batalhão do artilharia

Bernardino Vieira Lima para, depois de voo-
cluir o curso especial da Escola Militar do
Brazil, ir à Capii /I do Estado do M iranliãe
buscar sua familia. — Cortununieou-se ao
conimandante da mesma esc ela.

Aos aluamos la Escola Preparatoria e de
Tactica do Realengo Otto Gutierrez almas e
José Jacques Ouriques. por 60 dias ; Tancrerio
Corra de Lemos, por 40 di is, e Sinval do
Sant:Anna Reis. Adolpho José Mor -ira, Jose
Arimathea Gado, Diogeoes do Abreu Sodré,
por 30 dias, e JoeS5 Duarte Pinto, a este para
gosar no Estado das Alageias a licença de 60

dias, que obtove rara tratamento de saude,
aos demais para tratarem de sua emalo, po-
dona° O pcnultimo gozar a dita licenea no
Estalo do Rio de Janeiro o o ante-ponultinto
no de Minas Geraes, conformo podetn. —Coin-
inunicou-se ao commandanta da roCerida.
escola.

Aos alumnos do Escola enfitar do Brazil
:kr,nando Dava' Sergio Ferreira, Antonio Eu-
genio Gadelha o 2., tenentes Carlos Lindol-
pho Paes de Figueiredo, do 6' regimento de
artilharia o Francisco Jorge Pinheiro, do 3°
regimento da mesma arma, p ira gosarem o
penedo das frias, o primeiro no Estado do
Rio do Janeiro, o segunlo e ultimo nesta Ca-
pital o o terceiro no Estado de S. Paulo.—
Communicou-se ao cornmandinte da.quella
escola.

Aos offieiaes, praças e painnoe abaixo
mencionados para se matricularem no cor-
rente anuo:

—Na Escola Preparatoria e de Tractica do
Realengo:

Alferes Guilherme Firmino Ligorio Ribeiro
Dona, do 13° regimento de cavallaria, addido
ao I^ regimento da mesma arma o Antonio
Augusto Franco, do 37° batalhão do infan-
taria, sendo este de acocore) com o disposto
no art. 124 do respetivo regulamento;
2s sargento Floriano Gomes da Cruz, do 101
batalhão do infantaria, musico do 2a classe
João Licio do Carmo de Siqueira, do 4" bata-
lhão de artilharia, anspoçada Antonio Lo-
poli° França, do 1° regimelito de cavalloria,
e paizanos Abelardo Manhães Flores, adol-
pho Carneiro do Mendonça, Annihal Cadena,
João Feilix do Castro, Joaluim Ribeiro do
Volte, José Bolliene Contoiro, José Maria de
Mello Castello Branco, Manoel Demorai Va-
lentim Peixoto, Miguel de Soaza Mello e
Alvela, Fancisco Augusto de Aguiar Ama-
zonas, João Tosa Martins Guimarães, Luiz
Eusebio de afoito Castello Branco e Simio çlas
Noves Ribeiro.

Na Escola Preparatoria o do Tactica do
sitio Pardo:

Paizano Domineos de Azamboai — Com-
municau-se ao commandante daquella es-
cola.

— Ao intendente geral da guerra:
Mandando fornecer as camas, colchões e

travesseiros precisos para o xadrez do (piar-
ei' do 24" batalhão de infantaria e escar-
rodeiras de metal para as salas de aula da
Escola Preraratoria o de Tactica do Realen-
go — Communicou-se ao chefe do Estado
Maior do Exercito e ao commandante da dita
escola;

Approvando as actos das ses.sbes da com-
missão de compras realizadas em 22, 23 e
24 do mez findo, para acquisição, no actual
semestre, de madeiras, artigos para luzes,
cal, pariras, ferro e artigos semelhantes, de-
vento lavrar-se os respectivos contractos,
exceptuados os seauintee art chapas d
cobre sortidas, chapas de latão, tolhas de
cabrn sortidas, folhas de latão sortidas, rebito
de cobre com arruelias sortidas, rebites de
ferro sortidos, e es . 17 artigos couetantes
da relação que se co' . ia, para os quaes se
effectuara nova caneurreileia

Declarando (til), em vista do disposto nos
arls. 113 e 1:ln do rogulainento da !mondou-
cii(ieral da Guerra passa de ora em (!eaill)

mie ,r a cargo •la imiosmna intelidensia o sor-
viço de embarcações que está sendo feito pelo
Arsenal do Gu-rra desla Capital — Com-
rnunicou-se ao director do ref,rolo arsenal.

—Ao director \izeral de ougenharia.
Transmittindo o leiloeira) apresentado ern

2 de dezembro ultimo pela commise.ão de po-
licia sanitaria ao director geral de saude,
afim do informar. propondo as providencias
riais urgeute, para quo sejam attendides L9
necessidades dos corpos e estabelecimentos
militares indie idas no (mamo relatorio.

Mandando demolir as baias e o barracão
oxistentes no terreno que pertence ao Minis-
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terio da Guerra e se acha nos fundos da Fa-
brica de Cartuchos e Artificio.s de Gaerra
afim do sor por esti utilizado esse terreno.

—Ao comandante da Escola Militar do
Brazil, mandando trancar a matricula de
alumno 2 . tenente do 4 0 batalhão de arti-
lharia Luiz Lobo.—Communicou-as ao chefe
da Estado-Maior do Exercito.

—Ao cammandante da Escola Preparatoria
e de Ta.ctica do Realengo, declarando que
aos alumnos Luiz Marcallino do Lago e Julio
Candido Saait'Anna, se concede licença para,
em março vindouro, prestarem exames vagos,
o primeiro do 2° anilo de [rudez e o ultimo
do 2° armo do francez, conforme pedem.

Dia 8

Ao Sr. Ministro da, Fazenda, solicitando
providencias para que sejam pagas no The-
mouro Foderal as quantias de 13:550$ a An-
tonio Dias Canil& e 3:720$ a A. J. Pereira
de Barbado, de colahões o travesseiros que
forneceram it Intendancia. Geral da Guerra,
no exercido de 1899, e do 300$ á. D.Constança
Bastos de Albuquerque Diniz, do aluguel da
casa de sua propriedade, sita á rua Senador
Pornpou n. PM, durante o rraez de janeiro
findo em que esteve ocenpada pelo cominando
do 4° districto

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito,
approvando a deliberação que tomou o com-
rntindinto do 3° districto Militar de mandar
archivar o conselho de disciplina a que re-
spondia o 1° sargento reformado asylado
Demetrio Nestar Borges Calixto, visto estar
alie soffrendo do alienação mental, o de so-
licitar do provedor da Santa Casa de Miseri-
cordla do Estado da Bahia a inclusão do refe-
rido 1 0 sargento no Asylo de Alienados da-
quelle Estado.

Classificando no 380 batalhão do infantaria
o tenente Francisco Florindo da Silva Ramos,
promovido a este posto por decreto de 2 do
corrente.

Mandando:
Declarar ao commandanto do 20districto

militar que, do avento com o disposto nos
arei. lao e 225, g le do re;zitlamento procos-
soai criminal militar de 10 de julho de 1895,
é concedida a cidade do Cliyaba por Menae,am
ao :dein. ; Francisco Antore, Tavaree, absol-
vi In unanimemente no conselho de guerra a
crie respondeu

Incluir no Asylo dos Invalides da Patria,
de itecoado com o disposto no a 1^ do art . 20
das instrucoNis do 2! de abril de 18O7, o cabo
de esquadra reformado João Manoel dos San-
tos e o °a•acedido Joaquim Shnão Alves, aos
quaes se permitte residir, o primeiro no Es-
tado da adila o o segundo no das Jalne:is.
ficando sem effoito a baixa que este teve do
serviço do exercito e não lhe aproveitando
para fim algum o tempo em que esteve fera
das fileiras do mesmo exercito ;

Recolher ao corpo a que pertence o ca-
pitão do 190 batalhão de infantaria Carlos
Jansen Junior, que nesta data é dispensado
do logar de ajudante do Arsenal de Guerra
desta Capitai.— Communicou-se ao director
do referido arsenal, quanto á segunda parte.

Concedendo licença
Ao lente da Escola Militar do Brazil, ma-

jor do corpo do estado-maior do exercito
Alcides Bruce, para passar as férias fera
desta Capital, devendo mencionar togar
onde deseja gosar esta licença.— Communi-
cou-se ao comandante da mesma escola.

Ao alumno da Escola Militar, do Brazil,
Candido de Freitas Chaves e ao da Escola
Prepara.toria o de Tactica do Realengo, Se-
bastião Mendes do Brito para gozaremoquelle
no Estado da Bahia e este no de Minas Go-
raes, as licenças que obtiveram para trata-
monto do sando.—Communicou-se aos com-
mandantes das referidas escolas.

Ao capitão do 34" batalhão de infantaria e
instrutor da Escola Proparatoria e de Ta-
ctica do Realengo Francisco Raul d'Estlilac

Leal para ,gosar as férias no Estado de Minas
Gemes. — Cornmunicou-so ao comandante
da referida escola

Aos alumnos da Escola Preparatoria e
de Tactica do Realengo alferes José Procopio
Tavares Filho e Sanival Carneiro Ramos, para
tratarem de sua stude, ao segundo por 40
dias no Estado de Santa Catharina, e ao pri-
meiro por 30 dias.— Cornmunicau-se ao com-
mandante da dita escola.

Ao alumno da Escola Preparatoria e de
Tactica do R ailengo Antonio da Franca Alen-
car, por 60 dias, para tratar de 1102:0CIOS de
sou interesse no Estado do Minas Geraes. —
Communicou-se ao commandante da mencio-
nada escola.

Transferindo para o 9' batalhão de infan-
taria o alferes da mesma arma Joaquim Ma-
noel de Medeiros Filho, alumno da Escola
Militar do Brazil.—Communicou-se ao com-
mandante da dica Escola.

—Ao intendente geral da guerra, decla-
rando que o arraçoamento da força federal
existente na cidade de Jaguarão, no Estado
do Rio Grande do Sul, e fixado no actual se-
mestre da seguinte fôrma: etapa, 1$661
extraordinarios, 1$032; forragens, 3$294; for-
ragem para cavallos, $198, e ferragem para
muar, $198.— Fizeram-se as communicações
necessarias.

—Ao commandanto da Escola Proparatoria
e de Tactica do Realengo, mandando trancar
a matricula dos alumno3 Arminio Carneiro de
Castro, Amadeu Carneiro de Castro e Basilio
Carneiro de Castro. — Communicou-se ao
chefe do Estado-Maior do Exercito.

Ministerio da Guerra—N. 308—Rio de Ja-
neiro, 8 de fevereiro de 1900.

Ao chefe da Estado Maior do Exercito—
Declaro- vos, para os fins conveni artes, que,
sendo attribuiçã'o exclusiva do Governo a
transfereniiia de officiaes conformo .as dispo-
siçõsa vigentes. não devem os commandantes
de districtos militares mandar otficiaes sor-
virem em corpos differentes do proprio,
embora na mesma jiirisdicção districtal, visto
serem do sua competencia apenas as transfe-
rencias do praças de pret, como precedeu o
respectivo regulamento.

Quando, par concorroncia do serviço, haja
necessidade de nsanditr officirtea servirem em
corpos diversos ilo proprio, ~arria o, refe-
ridos rommandantes fazer a competente soli-
citação motivada, ainda mesmo por tele-
gramma nos casos urgentes, por vosso
intermedio, afim de ser resolvida por este
Mi nisterio .

Saudo e fraternidade.—J. N. de Medeiros
Malta.

Ministorio da Industria Viação
Obras Publicas

Directoria Gera/ de Contabilidade

Requerimento despachado
. Dia 12 de fevereiro de 1900

D. Emitia Peixoto Botelho, viuva de Af-
fonso Peixoto Botelho, telegraphista. de 2a
classe da Repartição Geral dos Telegraphos,
pedindo pensão e quota do montepio.--De-
ferido.

D. Francisca. Buono de Araujo, viuva de
Luiz José da Costa Araujo, estafeta de 2'
classe da Repartição Geral dos Telegraphos,
fazendo igual pedido.—Justifique-se, na fermet
da lei.

Directoria Geral da Industriai

Requerimentos despachados
Dia 12 de fevereiro de 1900

Hugo Figueiré, ex-inspector de 2' classe
da Repartição Geral dos Telegraphos, pe-
dindo readmissão. — Aguarde opportuui-
dado.

Cemmissão executiva do 4° Congress o
Brazileiro de Medicina e Cirurgia, pedindo
isenção de taxa postal para sua correspon-
denda no territorio brazileiro.— Indeferido.

Raphaele Spina, pedindo passagem de São
Paulo para Porto Alegre.— Indeferido.

Expediente de 10 de fevereiro de 1900

Declarou-se ao Ministerio da Guerra ter já
sido executada a mudança das posições dos
isoladores das linhas teleplionicas que se
acham sobre a platibanda do antigo edificio
do Museu Nacional na Praça da Republica.

—Communicou-se à Directoria Geral doe
Correios que o pagamento de despezrus de
material em repartições postaes não é prati-
cavei, devendo-se solicitar do Ministerio da
Fazenda, que habilite as delegadas fiscaes.
a fazerem itquellas repartições que nos Esta-
dos se acharem nas condições que apontou
adeantamentos ou mesmo supprimentos com
destino aos pagamentos cuja centralização
acarrete a desorganização do serviço.

Directoria Geral de Obras e Viação

Expediente de 10 de fevereiro de 1900

Declarou-se ao engenheiro fiscal da Estrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana que
este miuisterio fica inteirado de ter essa
fiscalização entregue á Companhia Great
8outhern Railioay o material destinado ao
trafegQ provisorio entre Urug,uayana e
Inhadduhy, em virtude do que dispõe a
clausula li do contracto provisorio celebrado
com aquella companhia.

Remetteram-se á Prefeitura do Dis-
trict° Federal, para ter o destino conve-
niente, dous conhacimentoa das cauções de
30:000$, feita em 1872 e de 5:000 em 1887,
pela Companhia Ferro Carril Villa Isabel,
quando contractou os respectivos Serviços
cora o extincto Ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas.

Requerimentos d,spichailv

Francisco Bustamanta, estudante de me-
dicina, pedindo ser nomeado para qualquer
cargo sob a jnrisdicção deste rninisterlo,
afim de poder continuar seus estu tos.—Ia-
deferido, em vista da lei determinar que não
se admitem novos emquanto houvor em-
pregados antigos avulsos.

Companhia Estrada do Forro da Tijiica, pe-
dindo modificação no traçado de sua linha.—
Entre primeiro com as quotas de fiscalização
atrazadas, afim de ser examinada a mataria
desta petição.

Engenheiro Jorge Benedicto Ottoni, apre-
sentando uma proposta para o arrendamento
da Estrada de Ferro Porto Alegre a Uru-
guayana trecho entre Alegrete e Urugnaye.na.
—Estando aberta a concurrencia publica,
o requreente apresente a sua propoeta.

Annunciação C. Alegre, solicitando ser ad-
mettlda a concluir o trecho de Carvoracy a
Alegrete e a trafegal-o conjunctamente com
o do Carvoraey a Uruguayana, apresentando
como seu representante e responsavel in-
solidunt o engenheiro Jorge Benedicto Ottoni,
pessoa idonea e que dará as cauções que
forem exigidas.—Aberta a coneurrencia, a
supplicante pôde apresentar a sua proposta.

nn•••n••n

REPARTIÇÃO GERAL DOS TELEGRAPROS

Por portaria de 10 do corrente, reverteu
ao quadro effectivo o inspector de 3' classe,
addido, Pedro Machado de Souza Gaivão.

Por outra de igual data, foi nomeado
inspector de 30 classe o ex-inspector de igual
classe Candido da Cunha Vilela.
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Dialogos tias grandezas do Brazii

DIALOGO raimeiR0
(Continuai() r!o O. 40)

AIMIANO —Pelo que me dizeis do Maranhão
novaimentit pavoado, entendi) que virá a ser
pena o diante uma capitania (como chamam
aos dentaisdu lirazil) do muita importa.ncia;
pelo que, daixando-a de partes, vos peço que
Mis diga a; do sitio, estalido das demais po.
vuaçõos, que se vão continuando pela costa
adiarem para a parte do Sul.

BRANDON10 — A outra povoação que segue,
pasto que pequena de moradoreso sitio, se
chama Jegoarihe,está situada em quatro gratos
da parte do sul da linha equinocial, a qual não
prometto peca mirante muita grandeza, por a
torrada seus derrodores não servio para mais
que para mantimentos; posto que a sua costa
é tartilissima de ombro gris. muito esme-
rado, que costuma sair delia, em certos
tempos do anuo, em grandes pedaços, donde
ae colhe e se vende a mercadores e outras
pessoas, que o levam e mandam pera o reino;
o qual é lá muita estimado, por sor elle de

perfaito O emes,sirao.
ALVIANO — Si o arnbro sem tara do mar

piragoin, em muita cantidalo, não
deixará de ir essa povoação em augtuento,
por que a riqueza dell a supprirá a pobreza
aia eetarilalade da terra.

liaANDaNIO —Os capitães passados do Rio
Grande tiravam muito proveito de o ema-
darem resgatar com o gentio, antas da èostit
estar povoada, e apta, com o estar, cessa-
ram de o amar; e por isso tira sendo o trica -
aio do sua capitania de penca importai-
aia, a qialesta coniuneta a iatit do Jagua-
ribo.

ALVIANO— la 'is dizel•me
Baaretorsio— A capitania do Rio Grande,

que Sai povoada o fortificada, Por mandado de
Sus Ma eastaila. por Manoel alass aranbas Ho-
mem. capieio q ue sra de Pernambuco, e por
Fetii 1:ao Cseiho de Carvalho, capitão que era
da lesmem, no armo de 1597, esta situala
cru seis grãos da parte do sul, tem na bocas
da barra una: fortaleza muito bani proviaa..
assim de soldados pagados da fazenda de Sua
Magestade, corno de artilharia, Pom a qual
ao &fende a entrada dos piratas franeezes
naquelle porto, aonde costumavam a ir espal-
mar as suas ralos, o a prover-se de agua
e mantimentos, o ainda a carregar de
páo Brasil, que compravam ao gentio da
terra a troca do resgate. Asaiste nesta
capitania um capitão piar Sua ,M igestarie
o nua( se prové n te tres em tres annos.

Hão ha nafta engenhos de fazer assueares
mais de um até este anuo de 1018, por a
terra ser MsiS disposta para pastos de gado,
dos quaes abunda em muita cantidade,
até entrar n t capitania da Paraiba que lhe
está conjunta.

havateo—D . ixemos logo esse Rio Grande
por °asaria e passemo-uos á capitania da

Paraíba; pooqu a já a vi gabar de muito boa
e fertil, o juntamente me affirmaram que
custara muito dinheiro á fazenda de Sua
Ma.gestaa a e aos moradores de Pernambuco
não peeueno trabalho e despeza, a sua con-
quista e povo:me:o.

BRAND0N1) —A capitania da Paraiba está
situada em sete gr/aos e meio da parte do
sul; melte-se entre alia e a de Tainaraeá o
Cabo Branco, bem conhecido dos navegan-
tes.

Esta capitania é de Sua Magestade por se
haver povoado á custei de sua fazenda e da
mesma maneira o cão as demais para a
parte do norte, de que até asptra tratamos.
A Paraiba. por ser fertillssima o lavrar
Muitos trasuca.raes nos engenhos, em que ria
fazem. que no seu districto estão situados ufa%
roucos em aumoro, oecupa taaterceiro lugar

em 1.s,randoza o riqueza das demais capitanias
deste Estado ; porque, tirada a capitania de
Pernambuco, que com milita rezão tIm o pri-
meiro de todas, o logo a d iiithia, a quero so
dá o segundo lugar, posto que seja cabeça de
toda a provinda do Brazil, por assistir nellit
o Governador Geral, Bispo o Casa da Relação,
logo esta capitania da Paraiba occupa o
tamiso legar ; porque dá alia rendimento á
fazenda da sua Magestitle nos dizimes, que se
pagam da colheita (lassais novidades de aseu-
ear, gado, mandioca, e mais 'aguavas, em cada
um a nno.passante de dose mil eruzadoam estes
atara o que lhe monta nas al f Magas do Reino
os assucarae3 que nellas entram lavrados nes-
ta capit mia, que são em muita cuantidade.
—E tenho por sem duvida mai, si não esti-
vera tão conjunta com a capitania da Per-
nambuco, que já se houvera augmontado no
seu crescimento, com se haver começado a
povoar por pouco e pobres aioradores, posto
que mui valorosos saldados, do anno
1586 a esta parte; por que, no mesmo anno,
mo alombra haver visto o sitio onde esta
situada a cidade agora cheia de casas de
pedras e cal o tantos templo, eubertos de
matos.

ALVIANO — E que damno é o que faz a capi-
tania de Pernambuco a est' outra com sua
visinh inça? por que ou tenho pera. mim (pio
antes lhe devia ser de proveito, por se pode-
rem seus moradores praver com facilidade
delta de todo o neeessario pela sua visa
rent esa.

Fl!t AN noNto— Ant. ;s1 isso causa da não haver
sido cila ma mais creste mento; porque, como
tarn Pernambuco tão chegado os seus morado-
res se castumarn a prover delia das causas de
que tem necessidade, fazando levar, ;era esse
&rato, muitos assucaresque commutam po'o
que compram, com o que enerandaeom de
ca li voz mais a capitania do Perna mbue .s . e
diminuam na soa. E a razão é porqne (La-
xaram •io ter as uáes a el1,1,9tw vit
seus moraeares asparas-min nor Mias para se
haverem de prover do .11Ie lhes fo,•;:e nacos-

mio. Fera n-iSt3 atreito reservassem os seus
antrareS, tento-us presles para com Mais
em e irreznr.-m as diais ; mas, crn mo
estão já providos de Pernambuco, aonde tem
dema ndido os seus assucares, as retos min
vem ao soa porto não podem lira gabela quo
qrrizesant ás fazendas quetrazem, nem menos
carr aarem com a brovalarle (sua lhes era
noces -.:aria e p tr este 'aspeito vem poueas,
sondo a capitania capaz de carrear em cala
U111 MIRO Vinte Dá.os.

ALvIkNO—Ess n inconveniente poldra Sua
Magtstade remediar com facilidade, mau-
dando que se não navaaassem dessa capitania
asencares piora a do Pernambuco, e com isso
ficara atalhado esse dama.

BRANDONlo — AsSIM O tom mandado; mas o
doa-mi to dos capitães, pouco cuidado e monos
curiosidade dos do governo da terra em o fa-
zerem cumprir, ajantando-se a isso a mu'ra.
Unidade com que os governadores geraes
dispansam o contrario, desbarata tudo, de
maneira que só deixa de levar a ssacares pera
Pernambuco aqueles que não tem,

Armarao—Não devèra de ser assim; por-
que sendo essa capitania da Paraiba de
Sua Magestada, tiahani obrigação seus res-
saltos a ministros de ttatialharem pela au-
gmentar, e não procurar de engrandecer a
capitania de Pernambuco, que é de senhorio;
por esse modo, com danem tão notavel de
est'outra de seu Rei, que lhe tem custado
tanta despaza a povoação deita.

BRANDONIO—Sim, custou com muitos capi-
tães (' armadas, que pera o effeito de sua
conquista mandou ao Reino ; com prega
dio de Castelhanos, que assistiram na guarda
de suas fortalezas ; o que nunca vimos nas
demais conquistas que se fizeram por todo
este Estado.

Arartaren—E qual é a razão porque inetteu
Sua Magostade mais cabedal na povoação o
conquista dessa capitania da Paraíba que
costumava metter nas demais?

BRANDONIO — Foi por respeito do seu tom
porto, no qual costumavam os piratas

fraacezes ir a levitar suas Mios, e ainila
a carregar de pão do 'trazia que cora-
mutavaan per resgate cana o gentio Poti-
guar, o com elle e mais prezas que tornavam
pela costa, tornavam a fazer sua navemição
.era França em notavel prejuizo da todo o

Estado do Bramia e tudo se atalhou cem Sua
Magestade se fazer senhor do seu porto e
barra que, por ser com muita :orça defendida
dos piratas francezes confederados com o
gentio Potiguar. Ranhar de todo o sertão,
bellieosis s imo e inclinado a guerras, custou
muito tra balho e despeza fazei-OS reduzir á
nossa amizade, e dasvial-os da que tinham
com os franca" sendo f irçado aos nossos,
Iara. se haver de conseguir este effeito, faze-
rem mu i tas entradas cora mão armada, pelo
sertão a dentro, principalmente a uma serra,
(Sue chamam de Copaobt, aonde estava o
gentio junto cru muita cantidade, por ser
tertilissiino, o como tal se afirma delta pro-
ddeuzni

o sa
r;m multo trigo, vinho, e outras fructas

Atvistero—Qual é a razão porque se não
aproveitam os nossos dessa serra, que dizeis
ser tão abundante ?

BRANDONrO — Não o fizeram até agora, por
estar um ronco desviada pera o sertão o o
gentio que nano. habitava andar desinquieto;
mas já agora tom mandado Sua Mac:est:ale
que se povoe, elegendo pema atreito da dita
povoar:a . , Duarte Gornea da Silveira, com
Utnin lo capitão-mór da mesma serra,
omia assistem já, na doutrina dos Mios,
religiosns da Ardem do patriarca S. Bento,
cem meto fruito d , suas almas, e a um
homem amigo meu de ere PM ouvi afilia
mar, com outros mais, have,rma achado,
nos tarapas atrazados, na mesma serra,
uma novidade e estranheza que me causou
esp,:uto.

Aavssxo — Pois não me enctibraes o que
vos di- r o es se homem haver achado nessa
garra.

BR tN DONT — Relatou -/ -le pnr rnnsa vare la-
deira que, atalaiai . ) Ta iliciana Co e lho da Car-
a • lho, capitaa-mar (mo foi ;In dita capitania
Pela m esma serra. f mondo ;.7.1rrrn ao r:f±ntio
Patamar, nos 29 dias do maz da dezembro
do Sun •-n dc159R. si achara ¡tinto a um rio cila-
m ldo.1casoir.ipo, que, por ir então seceo de-
monstrava simuulto alarins poços le uma,
que, o calor do vorão não tinha ainda gastato,
e que algum; solte ldos, que foram por elle
abaixo. toparam nas s uas fr Mios, com uma
cova, da banda do poente. com posta de trea
pedras, que estavam conjuntas umas com
Mana, emaz de se poderem recolher dentro
nana quinze homens ; a qual cova tinha de
alto, lera a bania do nasenee, da sete pera
oito palmos. o da barata do poente, tate , até
quatorze palmes; e ali por toda a relondeza
que fazia na face da pedra, se achavam umas
molduras, que demonstrava, na sua cem-
posição, serem feitas artificialm a nta. Pri-
meiramente a banda do poente desta cova, na
face mais alta della, (atavam ci icoenta mas-
sas todas aonjuntas, seio tomavam principio
debaixo pert cima de um tamanho, que se-
melhavam, no medo com que estavam arru-
madas. o cm que se pinta por retablos o ro-
zario de Nossa Sc- hora ; e no c tlyN rI atas
móssas se formava uma moldura do rosa
desta maneira. © E é de advertir qua os
mais do; candeia', que se demonstravam
nesta cova, se arrumavam da banda do
poents. aonde di parte direita das eineoantit
massas, em um cotovello que a pedra fazia,
se deinost oavam outras trinta e seis móssas,
como as demais: das quilos nove dei ias corriam
do cumprido para cima, e as outras tomavam
atrava3 cantas, a mata esquerda, em cima
delias todas estava outra rosa, corno a primeira
gir a tinha pintada e logo, um pouco mais
abaixo, estava outra semelhante rosa, e junto
della um siga-ti que parecia caveira de do-
funto, o logo, contra a mão e-quarla., se
Sorma.vam doze massas semelhantes ás de-
mais e no alto donas, que era conjunto ás
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eincoonta primeiras, pareciam uns signaes
ao moio de es veiras, e, da banda direita do
cotovello estava uma cruz o logo para a
banda esquerda, na faca dapadrit se demon-
stravam em seis partes, cincoenta mossas.
Em uma das partes estava UMN rosa mil
clara, porque parecia estar gasaala do tempo,
e logo adento estavam outras nove mós;as
semelhantes as primeiras, e. por tada a ra-
dondeza da cova se viam pintadas outras
seis rosas, e na pedra, que se assentava em
moio das duas, estavam vinte cinco signaes
ou caracteres que abaixo debuxarei, divi-
didos em troa partes, com mais trais rosas, que
os acompanhavam. O que do tudo era mais
de consideração, era o estar entre duas pedras

Estes caracteres todos nos deram debuxados
na fia.= que aqui vol-os demonstro.

Aaviallo--Certamen to que irnagino,pelo que
note des.ses signaes que me amostraes, que de-
vam de sor caracteres figurativos de cousas
vindouras, que nós não entendemos porque
não me posso persuadir que a naturbza escul-
pisse de por si esses pontos, rosas e de mais
cousa', sem intervir a industria humana.
R pois não podemos entender somolhante se-
gredo,deixae-as assim debuxadas pera outros
inolhores entendimentos, e passemo-nos a
tratar do mais que ha que dizer da capitania
da Parai ba.

Bitaratioano—Governa-se por um capitão
mar que d tres em tres annos A provido por
Sua Magestade, tem na boca da barra uma
fortaleza provida de soldados pagos do sua
fazenda, com ell capitão.Não esta harn toni-
ficada por culpa dos governadores geraes,que
se descuidam de o mandarem fazer. A cidade
que esta sitiada pelo rio acima ao longo
deite, posto que pequena, todavia é povoada
de multas casas, todas de pedra o cal ; e já
nobrecida de tres religiões que Della assistem,
com seus conventos, a saber: o da ordem do
patriarcha S. Bento, e os religiosos de Nossa
Senhora do Carmo, com os do Sorafico padre
S. Francisco, da provincia capucha de Santo
Antonio, que tem um convento sumptuoso, o
melhor dos daquella ordem de todo o Estado

muito grandos, umt que botava a borda
sobre as outras arcadamente, com estarem
tão juntas, que por nenhuma parle davam
togar a se poder matter por alias o braço. E
na pedra de mais baixo da cova pareciam
doze móssas da propria maneira das que
temos mostrado, e no meio delias se formava
um eircuíto redondo desta callid sie O, com
mais uma rosa, pintada perfeitamente ; e é
de notar que todas as rosas eram do uma
mesma mane i ra, excepto uma que tinha doze
folhas com a do meio. E pela relondeza, desta
cova estavam as molduras que tenho dito,
ou caracteres que se formavam na maneira
seguinte:

outro

do Brazil ; no espiritual é esta capitania da
Paraiba cab ,ça das demais, da aarte do Norte,
do Pernambuco adiante ; per quanto se inti-
tula o prelado Administrador da Paraiba. at
Capaz a capitania de lançar de si todos oa
annos vinte Mos carregadas de assucares:
parte, para a banda do Sul, com a capitania
de Ta.maraca.

Aavrallo—Pois dizei-me deu.
BRANDONIO—Está situada a capitania de

Tamanca, em altura do oito grãos, da banda
do Sul da linha Equinocial, della é hoje so-
nhor,por Sua Magetade.o conde de Monsanto:
tem a povoação em uma ilha conjunta ao seu
porto o barra, chamada Tamaraca, da qual
toma o nome toda a capitania, que contém
em si muito baías terras, pelas quaes ha
engenhos de fazer assucares, que pagam
pensão ao senhorio, o que não fazem os mo-
radores que São das capitanias de Sua Ma-
gastada; porque estas pensões lhe importam
muito, juntamente com a redizima, que
se lhe deve por suas doações, do todo rendi-
menta que a fazenda do Sua Magestade colhe
delia. No antigo teve cincoenta lagoas de
costa, nas quaes entrava o distrieto da Pa-
ralha, de que Sua Magestade a desmem-
brou, por haver povoado á sua custa: parte
com a capitania de Pernambuco, entre as
quaes estão mettidos marcos, que dividem as
suas turas.

ALvIANO—Passemo-nos á capitania do Per-
nambuco, porque desejo minimamente ouvir
tratar della em particular, pela muita fama
que tom adquirido no inundo de grande, rics
e abundante do tudo.

BRANDONIO —Essa capitania é tal que t an
t ,cipa a sua riqueza e abundancia A rama
que delta dão os que a viram polo olho: é do
senhorio, porque de presente ó capitão o go-
vernador deita, por Sua Magestad a Duarte
de Albuquerque Coelho, a quem importa as
pensões, redizima o outros direitos que dolla
colhe, em cada um anno, ao redor de vinte
mil cruzados, impottando os seus ditamos.,
alfandega, pão do Brasil, no estado em que
hoje está, á fazenda de Sua Magestade
perto de cem mil cruzados ; isto atóra
os amimares que se navegam e entram
nas altandegas do Reino, onde pagam os di-
reitos devidos nellas. Está situada em oito
grãos e dons terços da parte do sul da linha
equinocial. Chama-se a principal villa do
seu districto, aonde concorre e se ajunta todo
o commercio, Olinda, nome que lho deram
seus primeiros povoadores, depois que desco-
briram de um alto, onde esta situada, a for-
mosa vista qus campéa., a qual pela exagge-
sarem por tal disseram Ofinda. Está. esta.
ama situada em uma enseada, da qual sabem
duas pontas ao mar ; de uma delias se farma
o cabo tão conhecido no mundo por Santo
Agostinho, e a outra se chama a ponta de
Jesus, por nelle estar situado um formoso
templo dos padres da companhia, chamado do
mesmo nome. Contem em si toda a capitania
cincoenta leguas de costa, que toma prin-
cipio de onde parte com a ilha do Ta-
manca até o rio S. Francisco; o den-
tro fletias ha infinitos engenhos de fazer as-
sucaros, muita, lavouras de mantimentos de

viicc;im, nana , ave-lhas. p,,r, ,ns, muitas
toda a surta, criações sem conto do g olo

avos do balataria o outras dianosti
versas -.tener,o4 ile	 ttvi.. em tanta co-
pia que calisia waLviIiLa a qiit•in
pl .' IN com vuriosidade o mit t. 
alia do (ainda. h Jatam 1:1:1U:Dd.jc;• iurr-
cailores co • u	 abertas, ealmaills
inerca r iorM do muito lireço, da tal a ilorto,
,,ia ualtatitt ulti(imie que semelha umit

Anena. A barra do seu porto é axcelleu-
tissiaía, guardada de duas fortaloms bem
ir os' do artilharia o sitiliulos, que a.:, de-
fendem; os mivies estão surtos da banda do
dontro, sagurissimos do qualquer tempo
qpio se lovante, posto que muito furioso,
mama sa ia prra sua ilefe3.io
mos arrecifes, onde o mar quebra. Sempre
so acham nolle ancorados, eth qualquer
tempo do anuo, mais de trinta navios;
porque lançi de Si, em cala um a.nno, pss-
sante de cento o vinte carregados do assa-
caros. pão do Brazil e algodões. A villa é
assás grande, povoada de muitos e bons edi-
ticios e famosos templos, parque nella ha o
dos padres da Companhia de Jesus, o dos
padres de S. Francisco, da ordem capucha da
provincia de Santo Antonio, o mosteiro dos
carmelitas, e o mosteiro de S. Bento com re-
ligiosos da mesma ordem ; em todos estes
mosteiros assistem padres de muita doutrina,
letras e virtudes. De pouco tempo a esta
parte a dividiu Sua Santidado, com mais as
capitanias de Tamarseá , Pa.raiba e Rio
Grande, do bispado da bahia de Todos os
Santos, criando nonas novamente por admi-
ni strador Antonio Teixeira Cabral, prelado
mui cousummado nas letras e virtudes, com
titulo de administrador da Paraiba,
se mais na villa um rerolliimonto para
mulheres nobres com nome de mosteiro de
freiras, posto que até o presente vivem sem
regra. E' capaz toda a capitania de Pernam-
buco de pôr em campo seis mil homens ar-
mados, com oitocentos de cavallo; porque
toda a gente nobre são por extremo bons
c.avalleiroa, e, por se prezarem muito disso,
costumam a ter seus cavallos bem ajaezados e
paramantados. Os padres da companhia teem
escolas publicas,aondeensinain a ler e ~rever
e latinidade, e pelos mais mosteiro/ se leem
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as artes e theologia, dando saem consaamma-
( 1 0s theolegus. Pela terra a dentro, posto que
eeus moradores senão alarguem muito pelo
serteio, ha muit .s cousas que notar per gran•
d es, assim de rios caudalosissimos, arvores de
summa grandeza, alagou e outras cousas ;
e a mim me lembra no anno de mil e qui-
nhentos e noventa e um, vindo de seguir uns
inimigos Pitiguares, em cujo alcance fui com
a gente armada, por haverem dado um as-
salto na mata do Brasil, aonde mataram al-
guns homens brancos, encontrar com uma
cova, a que o gentio da terra. dava nome de
cawury, muito digna d) consideração.

A T.VIA NO — Pois dizei-me o que vistes nessa
cova.

BaaNnosio— Cheguei a par della do noute,
aonde me aposentei com a gente que me
seguia, por me convidar a fazei o um rio,
que por alli corria de frigidissima agua
depois de catarmos aposentados, mostra-
ram os indios grandissimo pavor de se
avesinharetn á bocca da cova, e crescendo
de cada vez mais este receio, o qual passava
ainda nos mameliveis filhoe do brancos, di-
zendo que indubitavelmente morreria logo
todo aquella que ouzaese entrar pela cova a
dentro, e tão arraigado estava este temor
n dles que fui não poderoso a Ih'o tirar, com
lhes pedir que não arrecoiassem de chegar á
cova porque lhes affirmava que era graça e
do barate mui grande o cuidarem que os po-
deria matar ; o que vendo que a proveitava
pouco com todos alies, desejei de ver a
a causa de tanto receio, e querendo por em
effeito deste desejo, com deus soldados que
me quizeram a companhar, levando outros
tantos brandões acesos, entrei pela bocca da
cova, achando grande rasistencia nos mor-
cegos de que estava povoada, que, espan-
tados da claridade, vinham sahindo para
fira, com nos darem grandes porradas no
encontro que cornnosco faziam ; comtudo
passamos adeante, caminhando pela cova a
dentro,que se alargava em algumas partes, e
em outras se tornava a estreitar,até que topa-
moa com um pequeno ribeiro, que por debaixo
corria de frigidissirna agua, o qual passado,
8) alargava mais a cova, fazendo um recon-
cavo, p )10 qual (oh cousa estranha!) esta-
vam arrumados innumeraveis alguidares,
que, por serem muitos, me não arremeço a
querer-lhe sie,nalar numero, que cada um
delles tinha em si a ossada de um defunto
inteira com a caveira em cima, porque pa-
rece haver Servido ;Aliena cova de mortua-
r i o anti go do gentio ; e do que mais me mara-
vilhei Mi afIlrmarem-me os indios, posto que
eu não o experimentei, que muitas pessoas
brancas haviam já entrado naquella cova,
e que, quebrando alguns alguidares daquel-
les, e tornando a entrar outro dia, nella os
achavam inteiros e sãos e com a ossada
dentro.

Araeallo—Isto tenho eu por fabula, posto
que o modo da cova me parece estranho, e
roteára do saber si pelos seus arredores se
demonstravam alguns vestigios de povoa.çoes
que por alli houvesse havido, antieos ; por-
que então creriamos haver•se trazido delias
essas omitas a sepultar maqueiro logar por
esse modo ; mas não os havendo, parece
grande curiosiciade trazerem-sede longe para
effeito de os metterern alli dentro.

Bitallooreto—Ao re ler da cova não havia
sinão grande mattas, que, no mo lo de sua
composição e grandeza, davam indicio de se-
rem criadas logo depois do diluvio uni-
versal.

A LVIA NO— Assas de grandezas me tendes
relatado dessa capitania de Pernambuco, das
quaes não me espanto, pelo muito que já o
vi engrandecer ; e, para que levemos a costa
enfiada, dizei-me que povoação lhe fica mais
vizinha para parte do Sul ?

11 RANDONIO—Segue-se-lhe logo a povoação
e fortaleza de Seregipe del-Rei, situada em...
grãos, cousa pequena, e só abundante de
gado, que naquella parte se cria em grande
cópia. E' capitania de Sua Magestade, onde
tem uma {fortaleza. e capitão cota soldados,

que defendera o porto dos piratas, vedando-
lhe.) o tater sus aguadas e prover-so do ne-
cassado, como costumavam fazer antes de
alli haver fortaleza vizinha com a capitania
da Bahia, cabeça de todo este Estado do
Brazil.

ALVIANO— Pois dizei-me das grandezas
dessa capitania, que não devem ser peque-
nas, pois a fez Sua Magestade cabeça de um
Estado tão grande.

BIIANDONIO—A capitania da Bahia está si-
tuada em 13 grãos da banda do Sul da linha
equinocin

E' ite sua Magestade, e como tal cabeça do
Estado do Brazil, por ser sécio aonde reside o
governador geral ; porque alli lhe manda
sua Magestade ter o seu assento, posto que,
de poucos annos a esta parte, se ha defrau-
dado este mandato em grande maseira ; por-
que s ,3 contentam mais os governadores do
assistirem na capitania de Pernambuco, ou
seja por tirarem della mais proveito ou por
estarem mais perto do Reino que disso não
saberei dar a causa certa. Tambem é a Bahia
sede da cadoira episcopal, aonde assiste o
bispo na sua sé com conegos, clarista e
mais dignidades, pagados todos da fazenda
do Sua Magestade do rendimento dos dizi-
mos ; e da mesma maneira assisto na ci-
dade, que toma o nome de Bahia de To-
dos cs Santos, a Relação com muitos
ilesembargad)res, chansiarel-mór, juiz dos
feitos dei-Rei e da fazenda, com seu prove-
dor-mór, e provedor-mói' dos defuntos, os
quaes determinam e decidem as causas de
todo o Estado do Brazil, com alçada em bens
moveis ata 3.000 cruzados; porque passando
da dita conta dão appellação pera a Relação
da cidade de Lisboa. Todos estes desembar-
gadores e mais officiaos da casa são pagos de
seus salários da fazenda de Sua Magestade.

Aeviarao—Tenho ouvido a muitos homens
experimentados nas cousas do Brazil que
essa Relação, que assiste na cidade da Bahia,
da mais perda ao Estado do que causa pro-
veito a seus moradores.

BILANDONIO—Verdade é quea Relação da Ba-
hia e podara muito bem escusar. e dessa
opinião fui ou sempre, e assim o signifiquei
por maltas vezes ao bispo de Coimbra,
D. Affonso de Castelbrauco, sendo governa-
dor de Portugal; porque, além de fazer
essa casa muita despeza á fazenda de Sua
Ma.eestade, podendo resarvar o dinheiro que
com alia gasta para outras cousas mais ttteis
pera seu serviço, ella não corresponde com
aquelle effei to que se imaginou fizesse com
a sua assistencia no Brazil ; e o engano nas-
ceu de que, como os moradores de todo esto
Estado se achavam molestados e aggravados
das insolencias de que usavam os ouvidores
geraes que antes da casa tinham a adminis-
tração da justiça em sua mão, por se livra-
rem de tão pesada carga, concorreram a
Sua Magestade, pedindo•lhe que lhes man-
dasse uma casa de Relação ao Brazil que
assentasse na Bahia de Todos os San t os, na
fórtna que estava assentada no Estado da
India, na cidade de Goa; no que se engana-
ram porque podaram reduzir a justiça
em melhor fôrma.. E pelo não considera-
rem então bem, se acham agora envoltos
no damno presente.

ALVIANO—Folgara de sabor qual é o damno
que causa a Relação que assiste na Bahia aos
moradores do Estado; porque creio que, si
Sua Magestade entoudera que lhe não era de
proveito, escusara de despender tanto di-
nheiro, como despende em sustentai-a.

BRANDONIO-0 damno é este; todos os mo-
radores deste Estado, como nas capitanias
onde moram são liados um com outros por
parentesco ou amizade, nunca levam seus
preitos tanto ao cabo, que lhes seja neces-
sario concorrerem por fim com a appellação
delias á Relação da Balda; porque, antes
disso, se mettom amigos e parentes de
por meio, que os compoem e concertam
de maneira que pesem fim ás suas caus
e daqui nascem ir poucas por appellação á
Bahia, e essas que vão lhe eira de mais util ida-

de a todos os moradores do Brazil seguirem
nas p ira o Reino. Poema a 111'111 me aconte,
cem já. (trãe uma sinão muitas vezes) mandai
alguns papeis a despachar á Bahia, o te
mesmo tampa que os mandava pera lá
mandar outros semelhantes peca o Reino,
virein-me os do Reino muito antecipados doi
da Bahia; porque, como toda esta costa se
navega por monções, sucede encontrar-se
eotn alguma contraria, o que dilata muito c
despacho des neg,ocios. De mais que não ha
nenhum morador em todo este Estado, tec
desamparado, que não tenha no Reino algum
parente ou amigo, a quem possa mandai
seus p.tpeis dirigidos por appellação, e man-
dando juntamente com elles um caixão de
assuear, basta pera a sua despez i; o quo nãc
aconteca na Bahia, porque nem tateie
toem la parentes ou conhecidos, o, eu
falta dos tetas, lhes fica sendo for,
çoso haverem de segtfir peseoaltnente StlaE
cansas com muita despeza que fazem na jor-
nada, sondo-lhes necessarin levarem pera issc
dinheiro de contado, que custa muito a ajun.
tar-se no Brazil, o que não succede, corne
tenho dito, nos papeis que se mandam ac
Reino, porque basta encommendarem-se a
parentas ou amigos e pera sua despeza utr
caixão de assuar; pelo que tenho consideradc
que devera Sita ala,gestade (neto negocio da
justiça) tomar outro meio mais util, e que
redundara em commum beneficio do Estado,

ALVIANO —E que meio é esse que poder
Sua Magestade tomar ?

BRANDONIO —Tirando e extinguindo de tode
a casa da Relação da Bailia. podia em 8011
togar criar no Estado tres corregedores core
titulo da comarca, da maneira que os ha ne
Reino, e com a mesma alçada; e, quandc
se lhe accrescentassem mais alguma canti-
dada, não o teria por desacertado. Destee
corregedores havia de mandar que assis
tisso um na Paraiba, por ser cidade real, c
qual conhecesse, por appellação e aggravo,
do todos os feitos que viessem a alie dante
os juizes e ouvidores da capitania de Per.
nambuco e seus districtoa, e da capitania de
Tamaracá, e da mesma capitania da Para.
lha, e da capitania do Rio Orando o dai
mais povoações do Maranhão e Pará, em-
quanto Sua Magestade não dá outra e-dem
no seu governo. O outro correg,edo: aos traz
havia de assistir na cidade da Bahia de To-
dos os Santos, conhecendo, por appellação o
agravo, dos fitos que a elle viessem dante
os juizes e ouvidores de Serejipo del-Rei, da
mesma Bahia e das capitanias de Boipeva,
Ilhéos, e Porto Seguro com seus con-
tornos. O terceiro corregedor da co-
marca havia de assisistir no Rio de Ja-
Janeiro, e tomar da mesma maneira
conhecimento, por appellação e aggravo, de
todas as causas que a elle viessem dante os
juizes e ouvidores da capitania do Espirito
Santo, do mesmo Rio de Janeiro e capitania
de S.Vicente, villa de S.Paulo e seus conter-
DOS . E dos taes corregedores havia de haver
appellação e aggravo nas confias que não
coubessem em sua alçada para a Relação
da cidade do Lisboa, com terem expresso
regimento que cada um delias, nas capi-
tanias de seu distrito, não podessain entrar
mais que por correição, que nana gasta-
riam sótnente trinta dias, e passanto elles
não seriam obedecidos, por se atalhar com
isto a muitos inconvenientes que se segui-
riam do contrário, ficando remediadas gran-
des oppressões que os moradores deste Estado
de presente padecem.

A LVIANO — Folgarei que me digaes quaes
são essas oppressões.

BRANDONIO -- São muitas O grandes. Par
qualquer negocio, posto que leve, em que
uma pessoa é pernunciada pela justiça á
prisão, lhe é necessario concorrer á Bahia
por carta do seguro; porque se lhe não pôde
passar sinão là, o que lhe custa muito en-
fada Inane', tempo e despeza, cora o, no en-
tretanto, haver de andar homiziado. Do mais
que de qualquer incidente que se agrave
do julgador convem seguir-se o aggr.a.vo
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Bahia. catai muito dascommoda e dasp aza da
parto agravante, e emquanto demara em
ir o tornar, que é muito tampa, o julssador
vae correndo coni a causa por diante, em
muito perjuizo doa litigantes, o que não vic-
e alêra quando tivessem o corregedor da co-
marca vizinho ; porque, pela vizinhança das
capitanias do seu distrito, podia-se cancorrer
a alia com muita brevidade e pouca despna.
Mas não sei no que nos havemos metido
desviando-nos de nossa pratica, pois tratamos
de cousas que não esta em nossa mão o rcins-

ALVIANO — Ntia vos pese do as haver tra-
tado, porque pada suaceler que esta nossa
pratica passe ainda á mão de pessoa, que a
poss manifestar aos senhores do conselho de
Sua Magestade, pera que lhe dam o remedio
conveniente.

BRANDONIo —Queira Deus que assim seja,
E assim deixando esta mataria de parte,
ma passo a tratar das demais grandezas da
Bahia de Todos os Santos, da. quedo porto
e barra é uma obra grandissima, c gim de
recolher dentro em si innurneraveis nau,
posto titio do muito porte, o por sor cousa
tão grande se recolhem dentro muitas ba-
loas, nas quaes fazem Biscainhos, que para
°atreito &III residemagrande matança para
haverem de tirar delias azeite; que lavram
em cantidade, donde se leva para as demais
capitanias do stido a vender. O son man-
cavo é assas largo, no qual ha muitas ilhas
e rios, que nella desembocam entre enseadas
e e;teiros, pela borda dos ornes, ao redor
deste grande reooncavo, estão muitos en-
genhos de fazer assucares, os gimes se servem
do grandes barcas pora o carreto da cana e
lenha, por .terem os demais destes engenhos
ou cise todos a serventia por mar, por lhe
ficar assim mais facilitada para o meneio do
assucar. A cidade esta situada em um alto
medianamente grande, guardada da trez for-
talezas postas em sities accoinimodados para
sua defensão; tem a sua sé com dignidades,
clerezia e conegos, aonde reside o bispo, cana
mais qwitro mosteiros do religiosos, a sa-
ber: o dos padres da companita de Jesus, e
os da ordem de S. Bento, os earm)litas e os
capuchos da provincia d 3 Santb Antonio. Im-
porta o rendimento desta capitania a Sua Mal
gastado dos dizimos ao reitor de sessenta mi-
cruzados em caia um anno ; é povoada de
gente nobre e rica ; tom o principio do seu
distrito do rio de S. Franciso, e chega até
á capitania doa Ilhéos.

ALVIANO—Passemo-nos a tratar das demais
capitanias e povoações.

BRANDoNIO—Adiante da capitania da Bahia,
a primeira povoação, que está nas fraldaq do
mar, é Boipeva. E' do pequeno cominarei°
é de senhorio ; por quanto esta povoação com
os Ilhana é de Francisco de Sá de Menezes, se-
nhorio de ambas por Sua Magestaile.

ALVIANO—Pois dizei-me dos ilhéos.
BRNADONM — A capitania dos Ilhéos está si-

tuada em 13 gráoa da parto do sul da linha
equinocial ; é de presente cousa pouca e de
pequeno rendimento, posto que a terra do
seu distrito é fortilissima, capaz de se poder
nella fazer muitos engenhos de assu aar,o que
Impe& haver effeito as muitas correrias que
nella faz o gentio chamado Aymoré, com
damno notavel dos moradores ; e (Sella se
tom esperança haver de dar muito de si para
adiante, pelo sou bom sitio e calidade do sou
terreno.

ALVIANO — Assim O OUVI já dizer e atar-
mar a muitas pessoas que me gavaram muito
a fertilidade de suas terras. E, pois não ha
mais que dizer desta capitania, passemo-nos
a de Porto Seguro que está conjunto.

BRANDONIO—Essa capitania . de Porto Se-
guro está situada em... ( ) grãos da banda
dosai. E' do duque de Aveiro, que deita é
senhor por Sua Magostade ; tem poucos enge-
nhas do fazer assacaras, e por esse respeito
colhe Sur. latrgastade pequeno rendimento nos
dizimas deita, e pelo conseguinte o senhorio
nas suas ridizimas e pensões ; porque o mesmo
gentio aymore, que disse, molestava a capi-

nia dos l'haa g, fiz de orliiiirin atm)) In
granito dama° nasal. ; o por isso 1n vise

crescimento que pateià ir por ter banis-
almas terras e eapacisahno sitia para tudo.
Acaba os seus limites p ira a parto da ca-
pitania do Espirito Santo.

jaaviaato— Pois dizei-me dessa cipitania.
BRANOOSIO—A capitania do Espirito Santo

asta situada, mis 20 graus da banda do sul da
eqUinOet ii. E' de senhorio, o de presente se
intitula capitão deita, por Sua Mage,tade,
Francisco de Aguiar Caia titio; contém em
si alguns eu:sentiria do fizer aasucares
ó torra larga e abundante do mantimont a s, o
de mulo balsamn, da que :seus moradoras
se aproveitam, lavrando com elle contas o
outros brincos,que mandam pe 'a a Il ,spanha,
onde são estimados por serem cheirosos.

Desta capitania foi Marcos de Azsralo ao
descabrirnento d is minas de esmeraldas, qu
havia fama haver no sertão ; em effeito cl i a-
gou a ellaa, o trouxe grande cópia da pedras
que no principio se tiveram por perfeitas,
mas depois fe acharam faltas de muitas cala
dados que deviam ter poro, serem verdadeiras
esmeraldas.

ALVIANO —Foi pouco venturoso esse desce.
bridor em perderam essas pedras a primeira
estimação, porque sem c im isso ficaram
s indo peva alio tezouro. E assim passemos
avante, correndo pela demais costa, porqus

sai qua tem tarnaern essa capitania do
Espirita Santo mosteiros de Religiosos que a
ennobrecem.

BRANDaN IO — Adianto da capit mia do Es-
pirito Sinto, nora parto do Sul, está a do
Rio de Janeiro, nome que lhe foi pasto por se
descobrir n'outro tal dia, a qual está situada
em 23 gráoa. E' de Sua Magestada, aonde
tem unta galharda fortaleza bem abastecida
de artilharia, muniçõas,e soldados o una capi-
tão posto que elle de trez orla traz anima ;
uma cidade, posto que pequena, bem situad
a qual á de presante de grana° commereio
porque vem a alia muitas emaaresçaes
Rio da Prata, que trazem muita em p duas,
que commutim par faz md.is, quo alli com-
pram ; /lomba tornam a fazer viazom para o
me .ntio rio. Tamboril noe Rio de Janeiro
tomam porto as raios que navegam do Rabio
para Angola, aonde carreg itn de farinha da
terra, de qua abuuda tala esta capitania
em grande cambiado, o datil a lavam para
Angola, aonde se verale por subido preço.
Temn alguns engenhos em que se lavam as-
sucatas, e estos annes passados foi cabeça
de aoverno e séde do governador : por
quanto apartou Sua Magestade. gov amando
o Brazil D. Diogo do Menezes, traz ca-
pita.nias, a saber : a do Espirito Santo, o
osta do Rio de Janeiro e a de S. Vicente,
o as incorparou cru um novo governo, de
que fez governador D. Francisco de Souza, a
titulo de desaobrir as minas do ouro de S. Vi-
cente, de que vinha feito alarquez, quando
se conseguisse perfeito descobrimento delias.
E com sua morto se atalharam estas aspe
ranças, que não eeim pequenas. Assiste
mais na dita capitania, para o tocante ao es-
piritual, uru administrador; que tem k sua
conta a administração da mesma capitania e
da do Espirito Santo o de S. Vicente, izento
da ,jurtsdieção do Bispo; o qual sarnentos por
appellação pode conhecer das cousas que
ante elle se tratam. Tem mosteiros de Re-
ligiosos, como as demais capitanias que as
ennobrecern grandemente.

ALVIANO—Fico já b sm inteirai° daa cousas
des-a capitania do Rio de Janeiro, pelo que
delias tendes referido, e assim podemos pas-
sar a tratar da do S. Vicente, que cuido que
é a que lho está mais conjunta.

SRANDONIO —A capitania da S. Vicente é
a ultima das que timos povoado nesta grande
costa do Brazil. Esta situada em 24 grãos
da parte do Sul do Equinocinal ; é de se-
nhorio, e deita foi capitão o governador, por
doação regia, topo de Souza, e por sua
morte lhe sueco leu D. Francisco de Faro.
Tem duasavillas, uma que está situada ao
longoado:porto, que toma o nome de S. Vi-

cento, e entra mais para o seriara chamada
de S. Paulo ; o le saram- se reata capitania
poucos assacares, mas á muito abundante de
carnes e de muitas fructas do nossa Hesist-
nha, que se produz 'm nelas com facilidada,
principalmente marmellos de que se faiam
muitas marmelladas, que dalli se levam para
todo o Estado do Brazil ; e agora com
as minas de ouro, que noite se descobriram se
vai augmentando, e houveram já, de estar
muito, ' si os seus moradores ou os nossos por-
tuga izes fossem, mais curiosos de lavrarem
'ninas do que se; porque ou vi grão de
ouro, tirado de suas minas, como a natureza
o criou, gila tinha do peso sota mitra.

Atar 1.1NO—Não deve ser pobre a mina que tão
grande grão cria em si com ser de lavagem,
corno essas o são ; e passando isso assim, não
sai que razão haja pêra se não fizer muito
e alertai delias.

BRAM/0Ni° — A pobreza dos moradores,
que habitam no districto da capitania, sem
se ajunt ir tambem a isso pouca industrie., é
causa de se não colher de riu is minas minto
ouro. E os que as palerão lavrar- com le-
varem á dita capitania fabrica do escravos e
mais cousas para o effa ito ne.cessarins, o não
querem fazer. E par este respeito estão
essas minas case desertas; posto que tenho
para mim que tambani deve de ser causa
disso haver-se começado a lavrar por onde
se houveram d'acatair, porque o primeiro
que St3 devia de fazer antas do se bolir nellas,
despias de estarem certos que eram de pro-
veitos, houvera da ser plantarem-se muitos
mantimentos ao redor do sitio onde cilas
estão, e cismo os houvesse em abündancia,
tratar-se da lavoura das minas ; más isto se
foz polo contrario, porque, sem terem manti-
mentos, entenderam em tirar o ouro, e como
as minas estio muito pelo sertão, os que vão
levam de carreto o mantimento nece ssario, e
como se lime anaha, tornam-se, e (faixam a
lavoura, que tinham começada. E esta cuido
que é a verdadeira causa do darem as ditas
minas pouca de si.

ALVIANO—Pois ou tenho para, mim que para
o diante hão ae vir a boi . essas moinas de
muita imp . )rtancia. E, [y ds temos chegado
á ultima capitania da parte do Sul, das que
estila povoadas do Partuguezes, dizei-mo
quanto espaço ha de costa por todas estas
povoações ile que haveis tratado?

BRANDONIO—DeidD o Para ou rio das
zonas: que está situldo na linha. °vincai:ta
até á capitania da S. Vicente, ha, de costa
case setecentas leguas, e do Norte a Sul,
contado por rumai direito, quatrocentas e
viuta leanas ; torra bastantissirna pera se
poder situar nella grandes reinos o impe-
rios. A costa corre por algumas partes do
Norte a Sul, por outras de Noroesta Sueste,
e de Leste Oeste ; e o que mais espanta é ver
que toda esta grande costa, assim no sertão
como nas fraldas do mar, tem excellentissimo
céo o gosa de muito bons ares, sendo muito
sadia e disposta pera a conservação da natu-
reza humana.

ALVIANo—Isso entendo eu pelo contrario
porque, si os antigos não se enganaram, é
zona que foi julgada por inhabitavel por
muito quente ; e por este respeito os mora-
dores da costa de Guiné e da mais costa op-
posta a esta do Brazil gozam de ruins ares,
que causam muitas doenças nelias. E si isto
á verdade, não vejo causa jro  onde os que
habitam o Brazil, estando no mesmo parai-
leio e debaixo do mesmo zenith, passam
gozar de bons ares e céo3, faltando tudo isto
á outra que lhe correapondo.

BRANDONIO—Isb Vai j ..t sendo tarde,0 a du-
vida que agora inc moveis ia difilcultosa de
soltar: pelo que mo pare-ia acartado que re-
servassemos a sua pratica para o dia d'ame-
nhã, que neste mesmo lugar vos esperarei
para tratarmos (lassa mataria, que não deve
de ser pouco curiosa.

ALVIANO —Assim seja„e ou terei cuidado de
acudir com tempo.

(Can! in tta)
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RENDAS PUBLICAS

ALFANDRGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 10 de feve-
reiro de 1900 	  1 .004:154108

Idem do dia 12:
Em papel... 	 19:92417O8
Em ouro....	 26:697$942

	

•••n•n••n•n•nn•n• n•••n
	 185:8221848

1.190:778$756
Em igual período do 1899... 2.201:184900

RISCEBBDORIA.

Rendimento do dia 1 a 10 de
fevereiro de 1900 	 	 924:9934621

Idem do dia 12 	 	 73:324853

998:323$474
Em igual perlado de 1899... 	 724:581$100

RZCEBBDORIA DO ESTADO DE MINAS OBRAZO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 12 de fe-
vereiro de 1900  ... 	 51:269054

Idem do dia 1 a 12 	
	

335:358$229
Em igual periodo de 1899... 	 303:545$179

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contam-Sessão ardi-

naria em 9 de fevereiro de 1900-Presidenda
do Sr. Dr. Didimo da Veiga-Raproeentaute
do ministerio publico, Dr. Viveiros de Caetro
-Secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. diroctorea Rodolpiano
Paeilha e Manso de Almeida e sub-director
j. ar. da Siva Portilbo, no exercicio interino
do cargo de director, foi aberta a sPssão.

Relatados pelo Sr. Rodolpiano Padilha:
Paicessos:
De tomada de Contas:
Do ea-collector do municipio de Lime.Duarta,

no Estado de Minas Geraes, Manoel Rodriguee
Moreira, reletivas ao perecido de sua gestão,
de jalho de 1887 a judio de 1893;

Do et-agente do correia de Campos, no
Estado do Rio de Janeiro, Manoel Quirino de
Souza Motta, de 11 de abril da 1894 a 1 de
igual mez de 1896.

O tribunal julaou quite o segundo das ditos
responsaveis o em credito o primeiro pela
quantia da 5 1585a, e autorizou o levantamento
das /taiaçu prestadas, I ivrando-se neste sen-
tido o competente accardão.

Informação da 2. Sub-Directoria da Conta-
bilidade do Thesouro Federal, de 8 do cor-
rente, sobre a concessão do credito de
7054$205 é. Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná, por contada verba-Exeroicios findos
de 1900-, afim de °ocorrer ao pagamento da
divida de igual importancia, de que é credora
D. Maria Euphrasia de Faria Barros, prove-
niente do pensão de meio soldo que não rece-
beu nos exercidos de 1894 a 1898.-0 tribunal
fez registrar a distribuição do dito credito,
deixando de tomar parte no julgamento da
despem o Sr. director Manso de Almeida,
por se achar impedido.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos julgados na sessão
anterior : dos cirurgiões de 3 . classe da
armada Drs. Manoel Lopes cio. Silva Lima,
Saturnino de Carvalho. José Calmon de Ara-
gão Bulcão e de 5° classe Dr. Carlos de Bar-
ros Raja Clabaglia. o dos pharmaceuticos de
1 ,, classe José Estavas da França Pinto e de
2. classe Agenor da Cunha Brito, mandando
expedir-lhes quitação.

- Relatados pelo Sr. Alonso de Almeida:
Ministerio da Fazenda-Avisos
N. 9, de 18 de janeiro proximo passado,

consultando sobre a abertura do credito de
25:000$, supplerneatar é. verba-Ajudas de

custo-do orçamenta do exercicio do 1899,
para pagamento de contas da Companhia
Lloyd Brazileiro e de dospezas provaveis
até o fim do mesmo exercicio.-0 tribunal
foi de parecer que o credito pôde ser legal-
mente aberto.

N. 12, de 5 do corrente, com o decreto
n. 3.579, de,27 daquelle mez. abrindo ocre-
dito supplementar de 114:2431081, para dos-
pezas da verba-Alfandegas-do exercício de
1899;

N. 13. de 7, remettendo os decretos ns. 3.583
e 3.584, de 5, que abrem 03 creditos de
115:057$500 e 5:205$655, para liquidação das
indemnizações devidas á Caixa Municipal de
Bonificencia do Rio de Janeiro e ao capitão
Francisco de Carvalho Salomè Pereira.

O tribunal autorizou o registro dos men-
cionados creditas.

Informações da 2' Sub-Secretaria de Conta-
bilidade do Thesouro Federal, de 29 de dezem-
bro do anno passado, 2, 12 e 27 de j aleiro
ultimo e 3 do corrente, relativas á concassão
dos seguintes creditas para pagamento de
dividas de exercidos findos

De 978$623, 670$, 1:121$820, 2:760$ e
4:76+3$ á Delegada Fiscal do mesmo thesouro
no Estado do Rio Grande do Sul ;

De 673$708, á de Sergipe ; e
De 126$531, á de Minas Gentes;
Dita, de 25 do citado moa de janeiro, refe-

rente é. concessão do credito de 10:600$195 á
Alfandega desta Capital para despezas da
verba 30, do actual exercicio.

O tribunal ordenou o registro da distribui-
ção desses caeditos.

Processos de concessão
De montepio civil
A D. Einerenciana Augusta Gomes da

Veiga, viuva do chefe de secção aposentado
da Secretaria de Estado dos Negocies da Agri-
cultura bacharel Liez Francisco da Veiga, nu
importando. annuat de /:050e, e a seus filhos
Judith, Evelina, Armando, Noemia, Leonor e
Samuel, na de 175$ a cada me

A D. Palmiaa Amalia Dourado dos Santos,
viuva do escripturario da Secretaria de Po-
lida desta Capital Eduardo Antonio dos San-
tos, na importancia ap atia' de 600$, e a seus
filhos Laia, alatina, Palmira e Carmelita, na
de 150$ a cada um ;

A D. Maria Luiaa Guerreiro Porto Alegre,
filha do finado administralor aposentado dos
Correios do Estado do Rio Grande do Sul
Antonio Joaquim Guerreiro Lima, na impor-
tanda annuel de 1:103$220 ;

A D. Eufrasia Soveriano Lonla Ribeiro e
D. Lulu Emitia Ribeiro, viuva e filha do
abafe de se !ção aposentado da extincta The-
souraria de Fazenda do Estado de Pernam-
buco João Severiano Melro, na importancia
annual do 450$ a cada uma ;

A D. Corbiniana Baptista de Medeiros,
viuva do 2. eseripturario aposentado da
A lfe.ndega de Pernambuco Joaquim Tertu-
liana de Medeiros, na importancia annual de
lie0$000

A D. Ameba Maria de Figueiredo Aquino,
viuve. do :guarda dá mesma Alfandega Abdon
America de Aquino, na importancia annual
de 300e, e a sua tilha menor Guilhermina, em
igual importancia

'
•

A D. Leocadia Maria Guimarães de Souza,
viuvo, do oficial de descarga aposentado da
Alfandega deste. Capital Josá Sebastião de
Souza, na importando, annual de 600$000;

De meio soldo:
A D. Aniia viuva do alferes do ex-

ercito America Vidal, na. importancia mensal
de 33$6a0 ;

A D. Maria Brasilina Pereira de Albu-
querque, viuva do drurgião-mór reformado
do exercito Dr. Cyrillo José Pereira de Albu-
querque, na importancia mensal de 80$000;

A D. Maria Nunes Celman, viuve, do al-
feres do exercito Helvecio Calmam, na impor-
tando, mensal de 20$000;

De montepio do exercito:
A D. Honorina Machado Livrarnento,viuva

no capitão reformado Arthrir Cavalcante do
Livramento, na importanoia mensal de
1014000.

De meio soldo e montepio:
A D. Thereza Bandeira de Bulhões Mar-

ques, viuva do 2. tenente de artilharia Ma-
noel Luiz de Bulhões Marques, nas impor-
tancias mensaes de 20$ e 60$000;

A D. Canina Guimarães Neves, viuva do
alteres do exercito Octaviano da Silva Neves,
na importancia mensal de 60$ em cada ti-
tulo.

De aposentadoria:
Ao chefe de secção da Al Pandega de Maceió

José Pedro Baptista Gonçalves, com o venci-
mento animal de 3:592$777, correspondente
a 33 annos, cinco mezes e 10 dias de serviço
publico;

Ao pedagogo do extincto Arsenal de Guerra
do Estado de Pernambuco Joaquim Antonio
de Oliveira Baduem, com o vencimento an-
nnal de 1:173$222, relativo a 29 annos, tres
mezes e 29 dias de identico serviço.

O tribunal, attendendo a que nos processos
foram observadas as disposições em vigor,
julgou legal a concessão das pensões e das
aposentadorias de que sé tratar e ordenou o
registro da despeza, na Derma dos pareceres.

Ministerio da Marinha:
Avisos:
Ne. 41 e 118, de 11 e 18 de janeiro ultimo,

sobre a concessão dos seguintes creditas á
Delegacia do Thesouro Federal em Londres,
por conta do credito especial aberto pelo de-
creto ci. 140, de 28 de junho de 1893;

De e 422-12-0, ou 13:444$965, para. pa-
pagamento a Vickere, Sons & Maxim, do
fornecimento de munições de salvas ao encou-
raçado Mircchal .Floriano;

De 587-5-0, ou para pagamento de
sobresalentes encommendados para machinas
do cruzador Almirante Barroso.

O tribunal mandou registar a distribuição
dos alludidos crediteis.

N. 175, de 27, requisitando pae,el.mento de
contas no total de 3:366$340, proveniente de
artigos de expediente, publicações, encader-
nações, lavagem de roupa, etc., para repar-
tições do ministerio, em 1899.-Tendo ja sido
registrada a quantia de 3:221$240, resolveu
o tribunal sobre a de 145$100, a que se rafe-
reta quatro contas de Souza & Comp., dei-
xando de dar-lhe registro, visto já ter sido
paga, cenfurme se vê dos recebas passados nas
mesmas, e não ser caso de registro a poste-
riori.

enfeies da Contadoria da Marinha ns, R, 13
e 16, de 11, 19 e 24 do mez proximo findo,
com as cópias dos contractos celebrados com
Jose Placido do Valia Rego, Domingos Joa-
quim da Silva & Comp., Antonio do Carmo
Pires, Manoel Monteiro Vieira e outros, para
o fornecimento de diversos artigos ao Minta.
torto, durante o corrente anuo. -O tribunal
ordenou o registro doa referidos contractos,

Ministerio da Guerra.
Avisos:
Na. 634, 30, 32, 38, 52, 59, 61 e 65, de 3

de novembro do anrio :proximo passado, 20,
24, 26 e 31 de janeiro ultimo, 1 e 5 do
corrente, sobre a concessão dos seguintes
creditas, por conta do exercido de 1899:

Da 250$, á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Pará, para despezas da
consignação n. 16 da verba l& ;

De 35:000$, ao mesmo Thesouro, tramara.
rindo do existente na Contadoria da Guerra,
para despesas da rubrica 15';

De 19:785$840, á Delegacia Fiscal em Ser-
gipe, para as das verbas 10° e II.;

De 253:276$460, ás de Alagole e Rio Gran-
de do Sul, para as das verbas 5s, 9a 10a
Il a e consignações as. 17, 28, 33, 34 e 35
da 16%

De 2:000$, á do Piauhy, para as da consi-
gnação n. 34 da 16a

De 34:176$540, ás de Minas Gemes e da
Espirito Santo, para as das verbas 10°
11* e das consignações ns. 24, 27 e 3g
da 16a;

De 1:381$380, á de Pernambuco, para as da
consignação n. 29 da 16.;

De 47:193$357, á do Rio Grande do Norte,
para as das verbas ll a c 12%
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O tribunal determinou que se registre a
distribuição do tuas ufa litos, faiais as aunul-
lações indicadas polo ministerio.

N. 2, de 23 do citado [dez de janeiro, cota
multando sobre a abertura do credito stip-
plernentar de 487:708:1132, para oe -correr a
despezas da consignação n. 34 da verba 16,
do exercido do 1899.-0 tribunal foi de
parecer que o credito põde ser legalmente
aberto.

Officio n. 56 da Contadoria Geral da GUOP
ra, de 19, transinittindo ss cópias dos
contractos effectuados pela Intendencia Geral
com José tonado Coelho & Comp, Vicente
da Cunha Guimarães e outros, para for-
necimento do varios artigos ao Ministorio
no anno passado.-0 tribunal fez registrar os
ditos contractos.

-Relatados pelo Sr. J. M. da Silva Por-
tilho:

Ministerio do Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos :.

Ns. 142, 212e 215, do 23 o 26 do janeiro
proximo findo, sobre a concessão dos cre-
ditas:

De 250$, á Deleaacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Rio Grande do Sul, para
despezas da sub consignaaão-despezas mm-
das-, da verba 5e, titule-Directoria. Geral-
do exercido de 1899;

Do 953$700, á de Minas Geraos, pira as de
diversas auto-consignações ila mesma verba
e titulo ;

Do 1.000 francos, ou 1:303$, á. Delegacia
do Thesouro Federal em Londree, por conte
da verba -Eveutirses-, para pagamento e
Cornmissão do Congro Internacional dos
Caminhos de Forro na Europa, do subsidio
annual com que contribuo o Governo Breai-
loiro.

O tribunal mandou dar registro á distri-
buição daqu•lles creditas.

Sem numero, do 24 do mesmo mez, em
resposta ao Ateio do tribunal n. 76, de 2a de
dezembro do anuo p imito, insistindo sobre o
pedido constante do aviso n. 42, da I desse
mez com o qual remetteu cópia do decreto
n. 3.511, do 29 de dazembro anterior, que
abre o credito de 1.200:s5aa. eupplementar
a diversas cansignações e sub•consigna.çaes
da verba-Estrada. de Ferro Central do
Brazil-, do (marcial° da 1899.-0 tribunal
ordenou o regietro do dito credito.

N. 4, da mesma data, transtuiltindo a có-
pia do termo do revi s ia do entisica) cale-
brado com a nig de Janeiro Ciry ',aprova-
meais Company iiinited, em 30 de dezembro
de isoça par t o serviço do esgoto desta Ca-
pital.-0 tribunal converteu o julgameata
em diligencia para o &feito da requieitar
rainisteria'que. por meio do termo addicional
ao contralto, seja dada a intelligencia
clausulas 11* e 16 e do mesmo contracto.

N. 195, de 26, sobse o pagamento da quan-
tia de 2:772$200, por conti. da verba 18 . , do
exercicio de 1899, de fornecimeut•s feitos á
directoria do Jardim Botanico em julho e
agosto do anuo proximo passado.-0 tribunal
deixou de registrar a despeza por existir di-
vergencia entre o total das contas annoxas
ao citado aviso e a importancia neste decla-
rada, e não poder ser classificada, como foi,
na vorba-Eventuaes-, e sim no esadito es-
pecial aberto pelo decreto n. 3.531, de 20 de
dezembro de 1899.

N. 211, da mesma 'lata, pedindo a entrega
da quantia de 150:000$, ao theeoureiro da
Repartição Cloral dos Telegraphos, para pa-
gamento de despezas relativas ao 30 trimestre
do anno passado e parte do 2', escripturando-
se a mesma quantia na sub-consignação -
Taxas arrecadadas por conta de outras ad-
ministrações - da Consignação - Restitui-
ções-, 3, Divisão, da verba 6 , , do exercido
de 189.-0 tribunal delzou do autorizar o
respactivo registro, por não terem sido ainda
comprovadas as despezas feitas com o adea.n,
lamenta anterior.

Ministario de. Ju3tiça o Negocias Inte-
riores:

Avisos:
N. 146, de 10 de janeiro t3roximo findo,

solicitando a transferencia do cretito de
52:800$ á D 'legacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado de Pernambuco, do existente
no mesmo thesouro, para despene da verba
n. ',17. do orçamento em vigor ;

N. 167,,le 12, pedindo o p igamento mensal,
no Thasouro Federal, da gratiticaçao de 1:000$
ao enacaheiro Henrique José Alvares da Fon-
seca, encarregado das obras do Ministerio, e
da de 500$ a seu ajudante engonh•iro Fran-
Cise0 ii ugusto Peixoto, devendo correr a das,
pe.za por conta da verba n. 35-Obras-, do
exercido de 1900.

O tribunal ordenou o registro da transfe-
roncia do sobredito credito, e o da quantia
de 18:000$ como credito distribuido ao The-
rasuro Federal para o pagamento daquellas
gratificações.

N. 223, do 23, sobro a distribuição ao The-
souro Federal do credito do 83:428$, votado
nas diversas rubricas do vigente orçamento,
constantes de relação annexa ao mesmo aviso,
para oc.corres a despezas com o consumo da
nua em repartições do alinisterio.-0 tribu-
ua i autorizou o registro da despeza, excluida
a quantia de 6:912$, por dever sor distri-
buida o credito relativo ás verbas 11 0 , 140 e
36s , pela metade import meia votada na
Lei do orçamento.

N. 257, do 26, requisitando o pagamento
de contas, no total de 18:326$90,), do mate-
rial do corpo de bombeiros, referentes ao moi
de dozambro do antio praline) lindo.- O tri-
bunal mandou ragiatrar a impartancia de
isafreaellal, o deixou do s) fizer quanto á de
'04a da ida a Eininauuela Cresta par forno-
citileata do ladrilho-a visto não pudor aste
aor paao por con.,a da sub-consitenação-for-
vagens. a•rragene, et a, da verba :17,.

Ns. 259. 277, 2.ete a 287. da aia a9 e 30, re-
lativo, á concessão doe areditos:

De 3 t031a132, it Delegacia Fised do The-
sartro Fatorai no Estado ta) S. Paulo, por
couta do credito aberto polodeoreta ti .3.408,
de 2:1 do setem bro de 189e, para pagamento
aos herdeiras do juiz do direito em di muni -
bilidado Francisco Isi•lern do Almeida, de
vencimento s que lhe competiam

Da 41 10$, á de Santa Catharina, pira despe.
ias da consignação-para acquisição, custeio
esprasto te l tnoha z , (afta- ta verba 10" de
orçamento de 1900

De 7:20a, á de Alagaas, para as da verba
n. :37 do masmo orçam-imito;

De 40:000$, á de Pernambuco, para as da
verba o. 34-Socorros publicos, do exercicio

1900.ule 
O tribunal determioou que si registre a

distribuição dos mencionadas creditas.
N. 288, de 27, pedindo o pagamento no

Thesouro Federal, a contar de 1 de janeiro
do corrente anno e até ulterior deliberação,
ao medico auxiliar da Directoria Geral de
Sauda Publica Dr. Jarmo Silvado, da gratifi-
cação mensal de 500$, que lhe foi arbitrada
para despozas de sua manutenção em São
Paulo, onde se acha commissionado para
acompanhar o serviço de vigilancia sanitaria
das possuas vindas de Santos e a contar de
11 do mesmo mez ao Sr. Ataliba Borges Ri-
beiro da Cota Sobrinho, a gratificação de
800$, por haver sido designado nesta data
para exercer as funcções de ajailaute do re-
ferido medico.- O tribunal or lanou o regis-
tro da quantia da 15:311$926, para paga-
mento daquollae gratificaçoss durante o
corrente armo, como credito distribuido ao
Thesouro Federal.

N. 2,30, da mesma data, concernente ao
paga.monto da 7503 á Rio de Janeiro City
laii»-urements Company , Lintied , prove-
niente da taxa da esgato dos praprios nacio-
tales dependentes do ministerio, relativa ao
tes . semestre do anuo passado.- O tribunal
matutou registrar a quantia da 720$, e dei-
xou do o fazer quanto á de 30$, por insuf-

ficiencia do credito na sulasonsignaçao- De e
-pezas diversas o extreordina.ria.e-da varias

30e -Instituto 13enjamin Constant.
N. 282 de 29, sobre o paaamento do con-

tas, no ¡total de 1:900$101, de despozas reali-
zadas com a reunião do plantas vivas do
Estalo da Minas Garoas para o horto bota-
nico do Museu Nacional, o de fornecinerntos
feitos ao meemo estabelociinent a em nevem-
brim dezembro ultimoa . -Tendo já. sido regis-
trada a quantia de 1:5a8.aaa0, resolveu ()tri-
bunal sobre a de 403$300,on: que importa uma
conta dó Firmai° Fontes, deixando do dar-lhe
regietro por insufileiencia de saldo na con-
signação- Ferramentas e material pa sa a
conservação do parque, etc.-da verba 33*.

N. 289, d 30. s licitando que, por conte
da consignação-pensão a artistas, etc.- d t
verba n. 27, do actual exereicio, seja paga
ao artista Josa Octavio Corra Lima, que ob-
teve o premio de viagem na ultima exposi-
ção geral de bailas artes, a quantia de

:803$756 de ajuda de custo, afim do seguir
viagem para Roma, o conceaido á Delegacia
do Thesouro Federal em Londres o credite)
de 8:297a2S4, eorroepondenta a E 2Z)S-I5, ao
cambio de 7 31/64, para °acorrer ao paga-
mento, durante o mesmo oxercicio, da pen-
são que lhe comp)te.- O tribunal autori-
zou o registro da dospeza e o da distribuição
do referido credito.

Foram julgadas comprovadas as applica-
çees das seguintes quantias, feitas pelos re-
sponsaveis abaixo indicados, por conta de
adeantaniontos que receberam:

De 15:733a06?, pelo almoxarife do Hospicio
Nacional de Alienados, com o pagamento das
folhas da pessoll subalterno do mesmo esta-
belecimento nos mamai de outubro a dezem-
bro unimos;

De 0:0s0a, pelo Dr. Daolata C. Villela dos
San to co:., o patasmanto da alustuol do pre-
to em que funeciona a Assistant:ia Judi-
earia;

D 2,Saaoa, pela aort a iro da Córto do Ap.
dpeitaça . ,

'
 com o 'ovamlente-) a da	 us-aezas m-

das em d ezembro pt o lano piesscls.
.-Orlans de pazamanto sebo as quais pra-

feriu lapa-saio di registro,e:n 10 do corrento,
o Sr. presidenta dast! tribunal:

Mi dsteri.) da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas-Avisos:

N. 231, de 1 do corrant), seigamant) de
1:9943300 a diversos. de fornecimentos, cru
novembro e dezetubro do rirmo proxinto pas-
sado, á Direetoritt Geral dos Correioe

N. 239, do 3 do corrente, idem do 120a a
João Guimarães, de fornecimentos, em dezem-
bro da amuo meando passado, á Estrada de
Ferro Central do Benzi'

N. 233, fle 9 lo e irrente, idem do 328 900
a diversos, do fornocimentos, em dezembro
do nano proximo passado, á. Repartiçao dos
Correios

N. 210, da mesma data, idem de 50$ a A.
J. Pereira de Barbado, de fornecimentos, em
dezembro ultimo, á. Estrada de Ferro Central
lo Etrazil

N. 241, da mesma data, alem do 24$ a João
Guimarães, de fornecimentos, em dezembro
ultimo, a. mesma estrad

N. 23?, tia 1 do corrente, Mein da 4:516001,
das folhas de contractantee de candueção da
malas da Administração dos Correios da Iae-
tricto Federal o Estado do Rio da Janeiro, eaui
dezembro do atino proximo passado;

N. 237, da mesma data. idem de 8:935$
diversos, de fornecimentos, eia dezembro do
ano) proxineo passada, á Directoria Geral dos
Correios

N. 235, da mesma data, iriam de 891$ a
Luiz Mascai°, de fornecimentos, em dezembro
ultimo. á mesma repartição

N. 236, da mostres data, ideia de 60a$ ao
mesmo, de fornada-Juntos, em dezembro ul-
timo, a mosma rapartiçãs),

-alinistario da Justiça e Negocias Interiores
-Avisas:
•, Ni' 319, do '6 hlo corrento, pagamento de
2:934545 ao, pagador da contadoria da bri-
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&As policial, pira occorror ao pagamento
dos vea iiiiientos das praças rei' 4'm:idas da
mesma irada;

N. 300, do 31 de janeiro, Wein de ao
director da Casa de Correcção, das despezas
de prompto pagtmunto por olte feitas em
dezembro ultimo;

N. 303, da naesma data, idem do 226$700
diver-z os, de fornecimentos á Secretaria de
Policia, em novernb:io e dez.nibro

Pagadoria do 'L'hesouro-P.t-
gain-o hoje as seguintes folhas:

Meio-soldo	 , pn-,rre,-;	 111'0V is 'rim
tenças, praç is de prot e continuação do mon-
tep i o de funccionaro; publicos M.
N-12 e S -Z.

Faculdade de 31cdicin1 o de
Pharmacia 414> 11 iode Janeiro
-O I esit[tado das tlefi ,as de theses elfectua.ilas
no dia 6 dd corrente foi o s?guiute:

Josó Pereira da Silva, approvado com dis-
tineção ; recebeu grão no mismo dia.

E no dia 12:
Hanrique Luiz Lacombe, approvado plena-

mente ; recebeu grito no mesmo dia.

Obge rvat orlo do [tio do Janeiro - PAittra meteorologico - Dia 8 de fevereiro de 1900.
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Obagorvaatorlo do Rio do Janeiro - Bolatim meteorologia) - Dia 9 de fevereiro de 1900
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4 h.	 m.... 751.0 24.8 17.4 76 0.0 Nulo 0.0 ldein.
7 h. m.... 755.5 26.3 19.6 81 1.0 WN W 0.0 idem NOV. secc)

10 h.	 Ia. ... 756.4 :;0.0 20.1 62 2.5 N 0.0 Idem.
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Extremos da temperatura: ma,ximo 4h. tardo, 33,6; minimo 7 hs. da manhã, 21.8.
Evaporação em 24 horas 4.1
Chuva cabida, 7 hs. da manhã 0.0, 7 lis, da noite 0.0. Total 24 horas 0.



Corrolo - Esta repartição expedirá
Malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pato ROM etil Prinee, para Santos, recebendo
impressossató a 1 hora da tardo, cartas para
o interior até a 1 1/2, ditas com porto duplo
até as 2, objectos para registrar até as 12 da
manhã.

Polo Washingt( it, para Genova o Napolis,
recebendo impressos ata as 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 10.

Pelo Magellan, para os portos do-Pacifico,
rerebendo impressos até ria 12 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até a 1 da tarde,
objectos pala registrar até as 12 da manhã.

Pelo Portugal, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos ata
as 2 horas da tarde, aartas para o intetior
até as 2 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 3, olsjectes para registraraaté
a 1.

- Amanhã:

Pelo Corlillere, para Bahia, Pernambnco,
Dakar, Lisboa e Bordos, racobendo impres-
sos até as 11 horas da manhã, cartas para o
interior até as 111/2, ditas com porte duplo
çapara o exterior até as 12, objectos para re-
gistrar até as 10.

Pelo Esperança, para Araciijú, recebendo
Impressos alé as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 71/2, ditas com porto
duplo' até as 8, objectos para registrar até
as 8 da tarde de hoje.

.Pelo Desterro, para Santos o mais portos
do sul até Montevi lao,r(cebando impressos até
as 5 horas da manhã, cartas para o interior
até as 5 1/2, ditas com porto duplo e para o
exterior até as 6. objetos part registrar ato
as 6 da tarde do hoje.

Pelo Fidelerise, para Balla e Aracajú, rece-
bendo impressos ató as 3 horas da manhã.
cartas para o interior as 3 1/2, ditas com
porte duplo até as 4, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

- Afim -do prestar esclarecimentos, convi-
da-se a comparecer na 5 . secção desta repar-
tição o remettento de um pacote pira o Sr.
João Gonçalve s; Paira Junior, na estação na
Serraria, Rio do Janeiro.

EDITAES  E A rilSOS
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Faculdade do ~lie na e de
iniiiranacia do Rio de Ja-
nétro

Serão chamados amanhã, 13 do corrente,
ás 11 "horas, os seguintes senhores

EXAME manca
2, serie medica (hirts/ogia)

Ernesto Crissilinia Junior.
Nilo Cairo da Silva.
Josa Pereira de M
Pedro Nacarato.
Joár: o Baptista de Albuquerque Mello Mattos.

EXAME PRATICO

1' serie plumin iceotica (b)ldnica).

Mario Gradaria de Lyra:
Tancredo Lopes.
Raphael do Monte.
Mario Couto Aguirre.
Carlos Eugenio Guimarães.
José Brandoa Fornandes Eiras.
Agerico de Castro e Silva.
Dano Ferreira de Agmiar.
Jonas de Sanes Cunha.
Joaquim Duarte Barbosa.
Candido Libanio.

Turma supplanaentar
• Carlos Machado Bittencourt.
Maximiano Rodrigues Barbosa.

Oscar Vieira de Andrade.
Alfredo illake Satit'Anaa..
Francasco do Moura Brazil.
Fraaciseo Borges Ramos.
Eurico lialfeld.
Waldiimar Pereira.
José Pires Porailla Junior.
Mario do Oliveira Ramos.
Carlos Gomes da Souza Cruz Filho.
João das Virgens Lima.
João Corrêa Barbo.sa Junior.

Pharmaccut estrmür

Antonio Mendo.s da Silva.
EXAME ORAL

19 serie odontologica

( A's 11 horas )
Attilio Pelazzi.
Nilo Gonçalves Vieira.
Manoel Meira do Vasconcellos.
Alvaro d'Avila. Feri eira.

Turma supplementar
Guilherme Frederico de Lorena.
Fre leria° do Campos.
Joã• Baptista Juno Gonç alvos.
Orlando Francisco Arnaud.

Faculdade de Medicina e do Pharmacia do
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1900.-0
amanuense interino, A. Fenelon.

Externato do G1 yumasio
Nacional

EXAMES PREPARATORIOS

NO3 dias abaixo desigitailas effectuar-se-hão
as seguintes provas inseriptas:

Tersa-feira, 13 do corrente, arithmetica,
olgobra o arithinetica o algobra (ultima cha-
mada);

Quarta feira, 14, inglez (todos Os inscriptas);
Quinta-feira, 15, geographia (todos os in-

seri ptos);
Sexta-feira, 16, geometria o trigonometria

(inscriptos do n. 2 a o. 459);
Sabbado, 17, geometria e trigonometria

(inseriptos de n. 460 a n. 964);
Segunda-feira, 1?, kancez (inscriptos de

u. 1 a n. 4O0);
Terça•feira,20, francez (inscriptos de n.496

a o. 965);
Quarta-feira, 21, historia universal (inseri-

ptos de n. 4 a n. 504);
Quinta-feira, 22, historia universal (inseri-

ptos de n. 503 a n. 967);
Seta-feira, 23, physica e chimica (nitirna

chamada),

EXAMES ORAES-(Iwn)

Latim
Turma effectiva

1 Bolivar Bastos Ribeiro.
2 Carlos Eugenio Guimarães.
3 Carlos de Faria Lobato.
4 Carlos Machado de Bittencourt.
5 Corintho Fon,eea.
6 Dar,o Ferreira da Aguiar.
7 Dioaysio Tolami-z Junior.
8 Eduardo da Cunha o
9 Eugenio la •rnanass de Oliveira.

10 Josquiiii triiutna ti
latrina suppl,m)etitlr

1 Abolsai° Rocha.
2 Angenor N.etlicroyno
:3 Antonio Ja..á do Ain trai NIurtinlio.
4 Antonio Dionysio de Castro Cargueira.
5 aramai.,	 da 8 asa.
6 Aditar Coelho Cintra.
7 Bruno do Justo Monescao.
8 Carlos Fernandes tiaes.
9 Carlos Pinheira da Forveca.

10 Cicero do Andrade clu;n:..:ã-s.
Physica e ciiihlica
Tairmit effectiva

1 Gustavo de Castro kabello.
2 Heitor Teixeira do Gozloy.

3 Ilbetto da Silveira Cai reez.
4 Jorge Castrioto Pinheiro.
5 Jose Lotimnço Viana i Filho.
6 Luiz de Csstro.
7 Luz Cota èa do Lacerda,.
8 Manoel Cassius Barbais.
9 Manoel Fernandes Boiriz.
10 Manoel Moreira da Costa.

Turma suppletnentar
1 Manoel Viandas da Cunha Pinto.
2 Manoel Victor da Fonsoca Gaivão.
3 Marc ditto Teixeira de Lacerda.
4 Mario do Barros e Vasconcallos.
5 ()atavio Jardim.
6 °atavio Vie i ra Braga.
7 Pedro Debluque de Macedo.
8 Pedro de Gusmão Jatally.
9 Pio Dulltes.

10 Severiano de Andrasle Cavalcanti.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 13 de fevereiro de 1900.- O secre-
tario, Paulo Tavares.

Thesouro Federei!
RliCONVERSÃO DAS APOLICES DE 4 n/., canto
Poi• e$t a repartição se faz publico, para

conhecimento dos interessados, que, a partir
desta data eia deaute, não só a reconversão
das apolica de 4 0/., ouro, como tatnbotn o
pagamento dos juros relativos ao 2" somestre
de 18j8, ao 1" e 2 . do 1899, das e tutelas já.
emittidas em virtude do decreto n. 2,a07, de
11 de junho (te 1898, se realizarão só:nauta
ás quartas-leiras e sabbados, na Thesouraria
Geral do nasceu.° Federal, das 10 ás 2 horas
da tardo.

Directoida da Contabilidade do Th ssouro
Federal, 1 de fevereiro de 1900 -O director,

C. de Lao. .	 (.
-

Caixa da Amortização

EDITAL

Faz . so publico que no dia 14 do corri-mie. ás
12 horas •la ruanhã,na secçlo do substituição
de papel-moeda desta rep irtieão, em pre-
sença da junta administrativa e assistencia
do director geral da Contabilidade do TIIC•
t‘ouro Federal, se prscederá á conferencia de
1.439.076 1/2 notas do 6oerno, de diversos
vai ires, sortes e estampas, na importancia
de 0.182:84 .4, que nos mezes de outubro a
dezembro do anno findo foram substituidas
por dilaceradas ; sendo 209,924 nulas de 500
réis, 265.162 1/2 ditas de 1$, 158.286 ditas
da 2; 110.9 . 57 ditas di 5$; 101.630 ditas de
10$; 63.457 ditas do 20$: 31.314 ditas de 50$;
2.866 ditas de 100$; 8.218 ditas do 200$
e 323 ditasdo 503$ na totalidade de 955.153 1/2
notas no valor de 7.214:4:1/$500, trocadas
nesta repartição; 142.485 notas de 500 reis,
185.046 ditas de 1$, 89.011 ditas do 2$,
42.566 ditas do 5$, 18.553 ditas de 19$.
14.79 .3 ditas de 2O, 8.2 . 18 ditas do 50$3.992
ditas do 1003,1.078 liais de "2 . )0:: o 15 de
500$ na totalid Ide do 503.823 notas no valor
tu 1.96i:41001 lo nni,essos dos Estados; o
100 dita .; de ;51i;', no valor tio 5:009$ de moeda
de bratiza.

Na.  tu s na o. na s r3o eolferidas 4 l0.f3
notas de divei .sos bancos emissores, sub-
stituidas pos ealutits do Governo, do con-
formidaao com a lei n. 427, de O de doze:ti-
Ima de 18a3, das inezes ao outubro e dotem-
bro findo:, na. importancia de 16.439:505$;
sei) lo 334 ile 5$, 259.084 1/2 lio R$, 67.0a5
1/2 da 2a$, 35.866 de 30$, 29.293 ilo 50$ ,
19.653 de 104, 21.226 ds 20a:: e 7.471 de
500$000.

Todas referidas natss serão incine-
radas ás 11 liaras do dia subsequente nas for-
nalhas das ma iltinas hydratilicas da Alain -
(liara ili,t t Capital. 	 vid	 as,o-
ciassio CooP, ! orcial. litipimi,	 P a.
earparaçõJs a comparecerem a esses actos.-
Sebastião 51, S:triiieuto, inspector.
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A-Iftkadega do Rio de Janeiro 1Laboratorio Clairaleo Phar-

maeeutleo Militar
Pela inspectorie da Alfandega do Rio

de Janeiro se faz publico, de eccordo com
o disposto no art. 71, do regulamento. que
baixou com o decreto n. 3.533, de 21 de
dezembro proximo findo, que já se acham á
venda nesta reparticão as estampilhas para
a cobrança do imposto de consumo d: a
mercadorias estrangeiras, pelo que Pca
marcado o prazo improrogavel de 20 dias, a
contar desta data, iérn do qual não poderão
circular no conernercio nem ser expostas
à venda as referidas mercadolias, sem
que estejam eetainpilhadas de conformidade
com as disposições do citado regulamento
hoje publicado no Dia rio Official.

Para este fim os interessados poderão,
dentro do prazo acima estabelecido, sup-
prir-se das estampilhas que necessitarem.

Altandega do Rio de Janeiro, 27 de 'arteiro
de 1920.-0 inspector,J.F.de Paula e Silva.(.

~Ma Militar do Draz11

De ordem do Sr. general de divisão com-
mandante e presidente do conselho eco-
nomico desta escola e de aceordo com o dis-
posto no aviso de 18 de julho de 1898, sob
n. 69, faço publico que ao meio-dia de 26 do
corrente serão recebidas propostas para o
fornecimento, durante o actual semestre, das
seguintes peças de fardamento destinadas aos
alumnos deste instituto, a saber

Blusas de brim pardo, uma.
Botinas de bezerro, lizas, par.
Calças de brim branco, uma.
Calças de brim pardo, uma.
Calças de fiareella azul ferrete, uma.
Capas de brim branco para kepi, uma.
Kepis de copa azai ultramar, um.
Kepis de copa garance e cinta azul tur.

queza, um.
Tuniea do fianella azul ferrete, uma.
Capotes de panno azul fino, um.

o bem assim a confecção de cada calça de
panno garance com listra azul turqueza, e de
cada dolman de panno azul turquesa, de-
vendo o contractante receber da Intendencia
Geral da Guerra a meteria prima necsssaria
nas quantidades estipuladas pelo cens Alio e
fenecem todos os aviamentos precisos, in-
cluindo as platinas, castelloa e estreitas
douradas para dolman.

Aos concurrentes serão prestadas pelo Sr.
major-ajudante do material todas as infor-
mações de que carecerem em os dias teteia
das 10 ás 2 horas da tarde até a ante-vespera
da reunião do conselho.

As propostas deverão ser em duas vias,
uma sellada, e conterão a condição de se
obrigar cada proponente de caucionar 5 0/,,
do valor das peças a forneem como garantia

ass1gnatura do contracto e consequente
fornecimento.

Os licitantes apresentarão amostras da
mataria prima e aviamento a empregar na
confecção do fardamento acima referido.

Escola Militar do Brasil, na Praia Verme-
lha, 8 de fevereiro de 1900.— Felippe Fred.

escripturario.

Efecola Naval

De ordem do Sr. contra-almirante " dire-
ctor, previno aos candidatos a exame pra-
paratorios nesta escola que, quinta-feira, 15
do corrente, ás 11 horas da manhã, reali-
zareee-hão as provas escriptas de francez, e
sexta-feira, 10, he mesmas horas, as de iria lez,
no Jogar já designado.

Escola Naval, 12 de fevereiro de 1900.—
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,
20 ornejai e archivista.	 (.

CONCURRENCIA PUBLICA

Medicamentos, drogas e utensílios

Be conformidade com a ordem do Minis-
torto da Guerra e as instrucções do director
geral de sande do exercito, faço publico que

commissão de compras deste laboratorio se
reunirá no dia 22 do corrente mez, para o
recebimento das propostas para fornecimento,
no corrente exercício, das drogas, medica-
mentos , appositos, vasilhame e utensilios de
pta • macia de procedencia estrangeira.

A concurrencia terá legar na sala da admi-
nistração do laboratorio, ás 10 horas da ma-
nhã do referido dia.

As pessoas que pretenderem contraeter
este fornecimento deverão procurar no 'abo-
ratorio até o dia anterior ao da coneurrencia,
a relação Impressa dos artigos precisos e as
condições para base do contracto.

O fornecimento se fará em duas porções ou
partidas correspbndentes aos doas semestres
reguladas, porém, pelos respectivos pe-
didos.

Cada uma delias será satisfeita em sua
totalidade por importação directa do estran-
gsiro com destino ao laboratorio, por conta e
risco do contractante.

Os volumes contendo es artigos serão en
tregues na Alfandega desta Capital, e despa-
chadas mediante os conhecimentos de em-
barque apresentados em tempo á Direcção
Geral de Sande do Exeacito, sahindo directa-
mente da Alfandega para o laboratorio os re-
feridos volumes.

As propostas serão impressas e em dupli-
cata, servindo para esse fim as releçõas for-
necidas e serão entregues fechadas em capa,
em sessão da commissao.

Bem assim, serão assignadas com tinta
preta sobre o gen° competente e rubricadas
todas as Colha, não podendo conter rasuras
nem emendas.

Nenhuma proposta será recebida pela com-
missão sem que antes o proponente apre-
sente documentos que provam haver pago os
impostos de sua industria e haver depositado
no cofre da Contadoria Geral da Guerra. e.
quan.ia de tres contos de réis (3.000$) como
garantia para a assignatura e execução
do contracto.

Os preços propostos para os artigos se refe-
rirão ás quantidades mencionadas na relação
a deverão ser em moeda sterlina (ouro com-
prehendidas todas as despezas até a chegada
dos volumes na Alfandega.

As propostas só poderão ser por completo
de todos os artigos relacionados e serão com-
paradas pelas respectivas importancias te-
tens, sendo preferida aquella que otterecer
maiores vantagens em preços e qualidade dos
artigos.

O pagamento se fará pela fôrma estipulada
nas condições para base dos contractos.

Os proponentes deverão se achar presentes
ou se fazerem legalmente representar no
acto da coneurrenda, ficando-lhos reservado
o direito para assignatura do contracto.

No laboratorio se darão todos os esclare-
cimentos precisos sobre as condições dos ar-
tigos , a serem contractadcs. 	 -

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento nao comparecer para assignar
o contracto, perderá, revertendo para a Fa-
zenda Nacional, o valor do deposito feito na
Contadoria Geral da Guerra.

Secretaria do Laboratorio Chimico Phar-
maceutico Militar, 1 de fevereiro de 1900. —
Jose, Antonio de Azeredo Vianna, ascriptura-
rio-secretario da commissão ..	 (.

Ministerio da Industrio, Via.
çrto e Obram Publica

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIA0.0

Edital elevando a seis mezes o prazo para re.
cebimentd de propost ts para execuoito das
obras de melhoramento da porto de Mandos,
no Estado do Amazonas, de re trata o edi-
tal de 5 de setembro do anno pra:cimo finde.

De ordem do Sr. Ministro se faz publico,
que o prazo de tres mezes marcado na clau-
sula XXI do edital de 5 de setembro ultimo,
para recebimento de propostas para a em).
cução das obras de melhoramento do porto
de Manáos, Estado do Amazonas, fica elevado
a sois meses, que terminarão a O de março
de 1900,

Capital Federal, 17 de outubro de 1899.--e
O director geral, C. Cesar de atmpos.

Coneurrencia para emelt:0o das obras de me-
Meramente do porto de Manás, Estado do
Amazonas

De ordem do Sr. Ministro se faz publico
que nesta Secretaria de Estado se receberão
propostas para a execução de obras de me-
lhoramento no porto de Manãos. Estado do
Amazonas, mediante contracto, na fôrma da
lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1869, sob as
condições seguintes:

O contractante ou empreza obriga-se a
executar as obras de melhoramento do porto
de alanãos, abaixo declaradas, com as altera-
ções que durante a execução dos trabalho
forem julgadas necessarias, a juizo do Go-
verno:

a) Regularização do littera' e margem do
rio, construcção de rampas de ameno, cães,
docas e tudo o que for necessario aos serviços
de atracação, carga, eescarga e armazena-
gera, cone relação á grande e pequena nave-
gação ;

b) Dragagens de que necessita o porto.

Dentro do prazo de oito mezes, oontadoS
da data da assignatura do centrado, o con-
tractante submetterá á approvação do Go-
veno as plantas definitivas e orçamentou das
obras.

Quanto ás plantas e orçamentos dos arma-
zena, vias férreas, guindastes, etc., serão
apresentados ao Governo á proporção que
tiverem de ser executados.

Serão considerados approvados esses pla-
nos e orçamentos, si até quatro mezes depois
de apresentados ao engenheiro fiscal não
houver o Governo proferido qualquer de-
cisão sobre elles, constituindo isto vantagem
e obrigação para o contractante.

III
As obras terão começo no prazo de seis me-

zes, contados da approvacão das plantas defi-
nitivas, ou dos quatro, a que se refere a
claueula antecedente, e ficarão eoncluidas
dentro de 10 atines, contados da mama data. •

A esses prazos não está sujeita a execução
dos armazena, linhas ferrem, guindastes e
mais accessorios, para os quaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por occasião de
serem approvados os respectivos planos.

IV.
Durante o prazo da concessão, o contra-

ctante será obrigado a proceder, b. sua custa,
ás reparações necesearias nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, e
bem assim a manter em toda a extensão do
porto a profundidade necessaria, ficando ao
Governo o direito de, na falta de cranpri-
mento desta clausula, fazer executar essete
trabalhos por conta do contractante.

V
Para remuneração e amortização do capital

empregado nas construcções das obras e
pagamento das despesas do custeio e conser-
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VI
O capital relativo á conceasãoi será tixodo

de acrdo cou o oroamento dai obras can-
traotaslas, ao wesoido das doapozoo d diso.pro-
priasião o outras approrolas p oio Governo,
seta lua) coas:intim:oiti poleMi o caule,-
ctauto augmontar ou diminuir O moam')
pizal.

VII

Poderá o contractanto desapropriar, na
Nona do decreto n. 1.664, de 27 do outubro
de 1855, as propriedades e bemtloitorias per-
tencentes a particulares, que se acharem em
terrenos necessarios á construcçãO das obras
e respectivo serviços.

VIII
O contractante pod irá, de acéordo com o

Governo, arrendar os terrenos accrescidos
que não forem necessarios aos sorviços con-
tractados, sendo neste caso o produto do ar-
rendamento reunido ao das taXas do que
trata a clausula V.

IX
Os armazons construidoa pelo contractante

gozarão de tod te as vantogens e thvores cou-
ce lidos por leis aos armazene alfandegados
e poderá o contractante emittir rõlrrants.
accortto com 03 regulamentos que vigorarem
para tal fim.

X •
O contractante concessionario Poderá ser

ene is regado de executar os sorvo:soa de os-
patazias o armazenagem da alauidega, per-
cebendo por tal as taxas °Meiam das alfaa-
degas da Republica, e ficando sujeito aos
regulamentes e instrucções que o Ministro
da Fazenda expedir.

XI
O contractante tara proferonaia,, em igual-

dade de condições, para oonstrucção de obras
senselhantes que, durante o prazo da con-
coseão, se tornarem necessarias no porto do.
Alitnaos.

XII
Findo o prazo da concessão, ficatão perten-

cendo á União Federal todas as obras ex-
ecutadas, predios, terrenos, apparelhos, ma-
terial fixo e rodante, dragas, bafelõas, lan-
chas e mais aecessorios dos serviços dos cães
e suas dependencias.

XIII
Di Governo poderá resgatar todas as obras

e soas dependencias em qualquor tempo, de-
pois do decorrido, contado da data de sua
compitas conclusão, prazo que será in lindo
na proposta e fixado no contracto.,

O preço do resgate será fixadd de modo
que, reduzido a aaolicea da divala iunlica da
União, pio luza a ronda de 8 so ire todo o
capit 1 Mn:titio 'meato empreoado; deduzida,
poram, a unportancia que jo houver sido
amortizada.

XIV

As quostaes que se susoitarem entre o Go-
verno e o coutraotante serão decididas por
arbitramento, na tamis do art. I,	 13, da
ler n. 1.71o, (10	 .10 (itittlbr () (108bU. Si as
(Mata loreaa vacam:salas por eropreart eatrau-
go laa, sara alla tainsidorada nacional para
to loa 03 eíreiGns

XV

f*e,iio emborcaslos e deasimbaroados grat ui-
tamonte, nos estabelociment do contra.
ettinto, quaesqnor aomulos do dinh,-iro per-
tent:a)tes ao olovorno Federal, aa malas do
Correio, cs agentes °Moraes do Governo,
tropis, bem coma os colonos e respectivas
bagagons.

portoniaioom a navios em cara e
XVI•

A concuroenoii versará sobro o pai so da
cooceasão, na 'Virmo lei n. 1.746, !o 13 do
ousu,ira de Ita69, sobre aiapirtanc : a :loa
Lo X.cua cobriu' para co. O amolai-
zaçSo do capital, etc., etc., e a que ao iasaaise

clausu:a. V, sobre os preços !las uni lados de
obras e outras vantagens o:Teme:das ein pro-
veito do publico ou do Governo.

XVII
O orçamento e preços a que se referem as

clausulas precedentes serão calculados em
moeda nacional e apresentados com a sua
respectiva demonstração.

Para avaliação do capita/ effoctivamente
empregado nas obras, annualmente, 25 °/0
dos preços refiridos serão fixos e 75 0/0 va-
riarão em proporção directa com o valor de
1$ na taxa Odeia" 'do cambio; para menos,
quando á média do cambio do anuo resoe-
divo for superior a oito dinheiros por 1$, o
para mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela Virmo indicada para
cada anno o capital empregado, não soffrorá
eito alteração alguma em relação ao cambio,
vigorando sempre em quaesquer effeit,os a
quantia fixada cru moeda nacional.

XVIII
n Governo estipulará multas até o valor

maxituo do 8:000$ para 03 casos de inobser-
vancia das clausulas do contracto.

Caducará. a concessão si as obras não ti-
verem começo dentro do prazo estipulado
na clausula, IV ou si forem suspensos por
prazo superior a seis meais, ficando ella em
vigor saliente para o que estiver construido
e prompto a prestar o serviço que faz objecto
deste edital.

XIX
O Govorno fiscalizará por agentes de sua

confiança a,exeetição das obras e o custeio dos
serviços, ficando o contraotanta sujeito
instrucçõos que forem experialas para osso
fim.

As despezas de fiscalizoção correrão por
conta do contractante, que entraoit annual-
mente para os cofres publicos federmo com
a quantia de 25:000$, paga por semestros
adeantados

XX
A concessão ficará sujoita a tolos os onus

e gozara de todas as vantagens da lei n. 1.746,
de 13 de outubro do 1869, a cujo regimen
ficará subordinada, de occordo com as dispo-
sições das presentes clausulas.

XXI
As propostas, dovirlamente sollivlas, s irão

apresentadas em cartas tachadas, nesta Dati-
ctoria Geral, até as 2 horas da, tardo do dia
6 de dezembro do corrente anuo e serão aber-
tas no dia o hora qiie foram annunciados.

XXII
Cofia propasta devei á aer acompanhada do

cortirloodo d dei nosilo mi Thasouro isederal
da quontiit de • 10:009$, que rovertora
favor da União, caso o proponente escolhido
deixo do assignar o coutracto no prazo do 60
di ia, contai e da dati. em que pelo Wur..f.)
0ffie;a1 for feita a uotilin.;:á da acceit tçãO
de ano oropoata.

A. rei:oral:1, caução so rá elevada a 80:00(4
autos da assignatusa do contra3to, para. gra
ra nas (1 ,, sua lie' execução.

Directoria (4m.al do O ra,e e Viação tiro sa-
ir t..trià, do Isoro ! so da, Induatria, Vioção e
Obra., Publicas, 5 (le 	 aeoita,0
O ditoctor-g mal, C. Cesor

O plata° de que trata esta elaasula
elevado r seis mezoa, que tarinirtarãoa Cs
março do l',1 00, conforme o edital de 17 de
outubro de 1899, oqui publicado.

O Dr. Julio do 1; ramos Rija G alatglia, jui1
orotur da 2 . pretoras do Distrito Frdoral,
etc.

Faz salior aes qua o preaonte edital com O

praao de 90 dias virom too della noticia tive-
ram que, tendo se ausentado da casa da rua
ia Saúde n. 27, Mano '1 Malta forani
bens arrecadados eur O de Itsvereiro do cor-
rente anilo; e corno não conste a eate juizo
haver rapresentaute seu conhecido ou quem
tenha ilireito a esse espolio, nem mesmo *se
saiba onde possa sor tal ausente encontrado,
ha por citado, pelo presente, a quem for in-
teressado ou tiver direito ao espolio do dito
ausante, chamando-o a habilitar-se neste
juizo e promover o que convier a seus in-
teresses, no prazo de 90 dias. E para que
este oh ,gue ao coahochnento de todos, pas-
sou-se este edital, que Eorá afilxado nesta
pretoria e publicado na imprensa por tres
vozes com interv ' lio do 30 dias. Capital Fe-
deral, 10 de fevereiro de 1903. Eu, João Con-
dido de Barros, esc ivão o subscrevi.— Dr.

(•Julio de Barris Raja
--

Quarta l'irotoria
Edttal elt mando ltertleiris

O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz de
direito o da 4a pretoria do District° Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presente edital cha-
mando herdeiros virem, que por este juizo
foram arrecadados os bens pertencentes ao
espolio do finado Luiz Ra.vazza,, os quaes
foram postos sob a guarda e administração
do Dr. Eugenio de Barros Falcão de Lacerda,
curador geral de ausentes, e, de conformi-
dade com o disposto no regulamento n. 2.433,
de 15 de junho de 1859 e de accordo com as
instrucçõria de 2 de maio do 1890, por este
juizo são chamados os berça tiros necesaarios do
dita finado o todos aquelles que teoham di-
reito aos ditos bins a viram habilitar-se no
prazo de 00 dias e requererem o que for a
bem de seus direitos. E para que chegue ao
conlielmanto de todss mandei passar o pre-
sente edital que será atfixado no logar do
costume e que o porteiro dos antorios dará
certidão de o haver cumprido, e outro de
igual teor para sor publicado na, imprensa
de maior circulação, ficando traslado nos
autos para constar. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 9 de,fevoreiro
de 1900. Eu, José Lopes de Oliveira Araujo,
escrivão, que o escrevi. —Z telt y rias do Rego
Monteiro.	 (.

Juizo da nona 1brotoria
EDITAI. DE CITAÇÃO

O Dr. Alfredo de Almeida Ituisel, juiz sub-
stituto pretor da 91 pratoria do Districto
Federal.

Faço saber que por parte da justiça ou-
plica foi offerecida e par este juizo recebida
unto denuncia pela qual o Paio lassintlio Pe-
reir) assadas tem de ser procass ,do corno ia-
corso nss penas do art. 'Ma do Corligo Penal;
e, porque nal) tonba sido passivo' citar oes-
soattneoSe a 0.50 ,t0 razão de não
ser encoatrado, nom deite haver notitra, o
oito polo prasoute p ira dopoia de findo o
prazo do dias, comparoc ir á primoira
atalionora deate juizo o ás cansoautivaa 'fira
ilo as tislir a inquirição do testemunhas e so
ver procossar polo (Oto crime, e bom assim
a comonsecer á i s aesaio da junta correccio-
naa itaaiiis da preporado o processo, afim le

julgado, tufo s ,b pena de revetio . As
audieneras realizam-si ás sep^undas e quin-
tas feiras. ás 12 horas ; e os juntas corria:Ao-
naos r 'ir mera-se ás qui atas-fiiiras à I 'aura da
toras). E para constar ao dito aceusado man-
dei passar o presaote odital, que será

nu legar do costume. 0s preteria, Ca-
pital Federal, em 12 de fevoreiro de 1900.En,
-João Gonçalves Goimaraes Machado, escrivão,
o subscrevi. —Alfredo de Almeida Russell.
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PARTE COMMERCIAL

Camara. Syndical dos Corre-
tores de a,'undos-, I b ublicos da
Capitai Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALL'CA

90 dío A' vista

Sobre Londres 	 7 27 : 32 7 13/16
Sobro Parz 	 1$:215 le22l
Sobre liatnburgo 	 1$501 1:5507
Sobre italia 	 1$161
Sobre Porttreal 	 488
Sobre Nova-Yor k 	 .. 6$:327
Soberanos 	 31$1e59
Ouro nacional,	 por 1$ 3$541

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apoliees
A polices geraes mitelas, do 5 "/„
Ditas fseraea de 1:000 .5, 5
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	
Ditas idoei de 1897, nom 	
Ditas do Einprestimo Municipal

de 1896, port. 	
Ditas idomn do 1896, noin 	

Bancos
Banco Credito Movei. 	
Dito Constructoe :10 13razil 	
Dito da Republica. do Brazil.....
Dito Com:net-ciai do Rio de Ja-

neiro 	
enwpanhias

Comp. Se:usos Alliança 	
Dita Estrada de Ferro Oeste de

Minas, c/ 37 1/2/ 	
Dita Tecidos Petropolitana 	
Dita Jardim Ilotinico 	
Dita S. Christovão 	

Bebentures
Dcbs. Banco Credito Move! 	

Vendas ror aluard
5 acçees . 11 Empreza de Obras Pu-

blicas, int so 	
40 ditas da Com i e osures ai-

lionça, c/10 	
2 ditas da Comp. Lloyd Brazi-

loiro, integ 	
13 ditas da COMP. Seguros Int i-

gridade . 	
Capital Fe tola). is la rev . w( . 1ro de 1903.-

O syndico„foê Cl,mtlio da 8.Ica.

Cambio
O Baiico da Republica do Brazil recebeu

hontern dos seus agentes, os Srs. N. M. Roth-
& Sons, o seguinte telegramma da-

tado do
Londres, 12 de fevereiro de 1909, as 3 horas

30 minutos da tardo:
consolidados ingl izes, 101 ^/..
Apuai:os de 187e, 69 "O,.
Ditos extc,rwts de 1~4, 0') "/„.
Ditas icLqn do 18,9. 60	 2 -/„.

le95, 63 ue,..
Fun ling Limo, 84 °/„.
Oeste de \Loss, 13

SOCIEDADES ANONYMAS

Nova Cominxidi ifl Est.rada de
•Fel-10 Estreito e S. Fran-
cisco no Chopim, em liquida-
4,•ão

ACTA DA AsSI:MIti.EA GERAL, DE CONFORMIDADE
COM O § 2' DO ART, 164 Pa LEI DAS SOCIE-
DADES ANoNYMAS

Acta dezoito dias do mez do janeiro Ile 1000.
-no s ilao do IS •nco ia L :v.itirv e do 'o •,-
libreto o IS. azo, a ria	 iodeml	 e	 1 1.;‘)
n. 61, sondo 1 1/2 hora do tarde, acham-se
reunidos trinto e ante necionistas, represen-

tendo 1 . 12.235 acções, conforme consta do
respectivo livro do presença de accionistas,
e o Sib . Urbano de Faria Cunha, presidente
da companhia, disso que a assembléa podia
legalmente funocionar, e por isso in ficava
para pros:dil-a o accionista Dr. João Franklin
de Alencar Lima. Apprivada a indicação, o
mesmo Sr. Dr. Alencar Lima a gradece a
nomeação e convida para -se:ri:tarem os Ss.
accionistas corninewls.dor João Pinto Ferreira
Leite e o Dr. Braz Carneiro Nogueira da
Gania, que declarou não poder accoitar, por
ter mis tarda ele) retirar-se, e tendo si lo
colhido o Dr. Eduardo Augusto de Sow.a.
Santos, que acceitou, 11Jclarando aberta a
sessão.

Tendo sido approvsda, tia ultima assem-
blea, a respectiva acta, o Sr. presi:lente deu
a palavra ao Sr. Urbano de Faria Cunha,
que leu o seguinte relatorio

Srs. icei mistas — Por effeito da delibera-
ção que tornamos oro reunião da assembléia
geral extraorilivaria re Gizada a 27 de de-
zembro do armo proxiato ptss ido, entrou a
Nova Compotilda Etr.ila te Ferro Estreito
e S. Francisca ao Ch apito em phase de li-
quidação amigais:A e nos termos do artigo
15S do regulamento de 4 da julho de 1891,
que consolidou o regitnon das sociedades ano-
p ymas, não tendo sido por vós determinado
explicitamente o modo ou fôrma da liquida-
ção, convertemos-nos por (ora da lei, de di-
rectotes emn liqnidantes da netsma companhia,
o ronsoanto a isto o de accordo ainda com o
art. 159 do mesmo decreto, organizamos no
prazo 1 .gal de 15 dias o inventario e balanço
social golo temos o honra de vos apresentar.
acompanhado do parecer etuittido pelo ilus-
trado eons :lho ti-cal.

Agora vamos cumprir o dever que nos in-
cumbe propriamente na qualidade particular
de liceridatites, qual o de sujsitar á vossa
aprovação, não só o plano de partilha que
fazem is de tolo o activo liquidado, bem como
as respectivas contas, pago e solvIto todo o
seu passivo.

Conju .cta mente vos apresentamos em re-
latorio succinto o breve quanto claro e
preciso, a indicação dos actos que praticámos
o que itneerra a historia das operações reali-
zadas e Mei : Imites oecorridos, como Po ex-
prime o proprio regulamento de 1891 no seu
art. 64.

Tiveram publ;ca notoriedade, o são por ves
COIiiiecid0s, 03 motivos que abriram a di-
ver,encia no seio da directoria da companhia.
eu virtude da qual,para não be opper á opinião
da grande maioria dos Srs. accionistas. que
preteriram insistentemente uma liquidação
iminediatiomenos vantajosa ernhora,ás dolon-
ga.s e eventualidades de uma liquidação judi-
cial, teve o Dr. Magalhães Castro, ex-prosi-
dento da coinpanhia, do ceder o seu togar, oc-
copado com tanta abnegação, por largo
tempo, em que. si é vendada o e e rça ainda
mais uma vez reconhe air que foram ba.stant
os seus prejuizos e excepcional a sonarna de
energia. tr b tiRo e actividade despendidas,
timborn não lho faltaram os applausos, o re-
coniiesimento e a gratidão de todos os Srs.

Foi, pois, para não crcar embaraços a fi-
nalização das uegueinees com o Governo nos
termos irreductiveis em que este collocou,ie,
que o Dr. Magalhães Castro cavalheirosa-
mento retirou-seda directoria e nas melhores
relações de corilia.lidadii.

Preon dedos as vagas pela subsequente di-
rectoria, foram ultiinasias as negociações
com o Governo, ;aspando o Thesouro Federal
ttes mil . ein to; de reis, iinp:mtansia da in-
drimnização ajustada, como equivalente aos
prejuizos causados e decorrentes da caduci-
dade da co ncessão e pri vilegios da companhia .
Esta importanciojunta á de 451 :345150q

a companhia posuo em conta corrente e por
lett: as gar ti ti las á de 14 : 97se,I90 tiffl c ixa,
firma	 t 1	 ou 1 livo a.1 i • tt-
p mii tet,, e t. ice; 31 (,O, • Ille (:eV11 ses
partilhada entoa 300 mil acoiees em que en-
tão se constituia o capital social.

Mas, considerando que o preço recebido a
;Rido de indemnização da referida importan-
cia do 3.000:000$ teve a directoria do pagar
conforme recibo ao ex-director presidente
Dr. Magalhães Castro, 25 "Á, em quanto fo-
ram avaliados os seus serviços e de seus
auxiliares, de accordo com o que ficou resol-
vido pela assembléa geral de 6 do novem-
bro de 1897, e por outro lado, considerando
que as e00 mil acções, foram reduzidas
a 218 mil, de conformidade com as dis-
poeiçõea dos arts.60 e 10 dos nossos estatutos,
faz•se a partilha do todo o activo por esto
numero de acções, vindo a tocar desta fOrma
a cada acção :le 11$950 a 14000.

Eis, Srs. accionistas, o que nos cabe infor-
mar-vos e esperando a vossa approvação ás
nossas deliberações, mais uma voz vos teste-
munhamos agro, t ecidos os protestos do nosso
reconhecimento pela Prova do oonfiança
noitada que depositastes na dedicação e zelo
com que sempre servimos á Nova Companhia
Estrada de Ferro Estreito e S. Francisco ao
Chupim, extincta e liquidada ex-vi do accordo
ema o Governo Federal.

ltio do Janeiro, 11 de j ineira de 1900.—
Os liquidatites, ex-directoras Urbano de Faria
ettnh t.—Auguto J )sd Ferreira.

Termiaada a leitura, foi tarnbem lido o
parecer do conselho fiscal, que (*i do teor se-
guinte:

aSrs. mcionistas — Chamados nos termos
do art. 164 do regula.tnento do 4 do julho de
18111, para dar parecer sobro o relatorio o
contas que nos foram apresentados pelos ex-
directores da Nova Companhia. os Srs. com-
nrcialaihres Urbano de Faria Cunha e Au-
gusto José Ferratra, hoje seus liquidantes,
imita temos a oppor, s indo desnecessario de-
clarar-vos que achamos limpa e isenta do
qualquer defeito a es.:riptura.ção da compa-
nhia, devendo, pois, ein nossa opinião, ser
approvados o relatorio e contas que attenta-
mente lemos e examinamos.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 100(L—
Os membros do conselho fiscal, Jodo Capis-
trano Bandeira de Afello.—Alfredo Braga.—
Cust .nVo Cardoso Fontes.»

Posto em discussão o relatorio e parecer
do conselho fiscal, não houve quem sobre o
mesmo falasse, pelo que o Sr. presidente de-
clarou encerrar's. a discussão e, postos a votos,
foram ap provados.

O Sr. commendador Vilela propoz que
fosse desde já pago o rat do, attenta a appro-
va.oão da assembléia, o que foi sem debate
aprovado.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente declarou encerrada a sessão, tio que
para e instar 1 ivrou-se esta acta que vae
as-ignada pelo presid inte e secretarios.—
J. F. tl,! Alencar L'»ta, presidente da assem-
bbia geral.—Je7o Pinto Ferreira Leite , 1 0 ;M-
era:trio. — Dr. Eduardo Augusto de Souza
Sone )s,2" secretario.— Urbano de Faria Cunha,
—Augusto .losd Ferreircz.—De. Jo(r) Capis-
trano Bandeira de Mello.—Alfredo Braga .—
Dr. t' usto-tio card0 Fontes.
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ANNUNCIOS
Inipronma Nacional

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento o regulamento para a arrecadação
dos impostos de consumo, ao preço do 500 réis
cada exemplar.

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
boleoimento o regimento de custas judicia-
rias :ia. Justiça Federal, ao preço de 5 )0 réis
cal a exempiar.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — 1900

883$.)00

870,3000
1:010$000

168$00u
172,000

4$000
121;000

195$500

210$750

1$000

5$250
95$000

IMMO
173$000

303000

$600

1030

2$301

25$(00


